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EDITAL
TOMADA DE PREÇOS Nº - 22:09.01/TP

A SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE do Município de Itapipoca, através do».
Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Itapipoca/CÉ,
designada pela Portaria-G nº. 2079/2021, de 01 de outubro de 2021, torna público:"para
conhecimento de todos os interessados que às 10:00 HORAS DO DIA 16 DEMARÇODE
2022, dotado de todos os procedimentos preventivos de combate à COVID-19; na! Sede das":
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Kapipoca/CE.,-localizada
Rua Antônio Oliveira Menezes, por trás do Camelódromo, SN, Centro, Itapipocá/CE, em
sessão pública e presencial, dará início aos procedimentos de recebimento dos documentos

|

de identificação e condições de participação, bem como, abertura dos envelopes.concernentes
aos Documentos de Habilitação e às Propostas de Preços, da licitação na modalidade
TOMADA DE PREÇOS Nº 22.09.01/TP, julgamento do tipo.menor preço global, e

contratação mediante execução indireta, no regime empreitada por preço global,
identificada abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo

complementar em vigor.

com a Lei n.º 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.08 .883/94 de 08.06.94 e legislação

HORA, DATA E 1LOCAL E
Os envelopes opacos contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais
deverão estar lacrados e poderão ser entregues pessoalmente ou viapostal, nasede daCPL,
a partir da Publicação do Aviso de Licitação ou na sessão Pública:marcada

f
para:as tó:00HORAS DO DIA 16 DEMARÇO DE 2022, na sala de reuniões:da.Cofussão:Pérmanente

de Licitação localizada Rua Antônio Oliveira Menezes, por trás: do Câmelódromo, SN,
Centro, Itapipoca/CE. Telefones: (88) 3631-5950. »4 &

GLOSSÁRIO:
3

Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem nésio Editaou em qualquer
de seus anexos, terão os seguintes significados:

À

CPL: Comissão Permanente de Licitação;
CONTRATANTE/FISCALIZAÇÃO: SECRETARIA DEESPORTEEJUVENTUDE o E
CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em por.daqui Tor adjudicado oo %

objeto;
EPP/ME - Empresa de Pequeno Porte/Microempresa.

CREA: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.
CAU: Conselho de Arquitetura € Urbanismo. :e

para o certamLICITANTE/PROPONENTE: Empresa que apresenta proposta

É Rua Antônio Oliveira Menezes. SN. Centro
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1. DO OBJETO |

1.1. Constitui objeto desta licitação do tipo menor preço aCONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA CONSTRUÇÃO DE 01 (UM) CAMPO DE FUTEBOL NA RUA
JOSÉ PINTO, BAIRRO CACIMBAS NO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA/CE DO
MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA/CE, conforme ANEXO L - PROJETO BÁSICO, partes:
integrantes do Edital, independente de transcrição, em Regime de Empreitada por Preço
Global.

seus ANEXOS, e, em obediência aos Projetos e as Especificações Técnicas e asNormas
Vigentes.

1.2. Os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e.

2. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS

2.1. O valor estimado para a execução do objeto é de R$ 269.688,85 (Duzentos € sessenta
e novemil seiscentos e oitenta e oito reais e oitenta e cinco centavos):

2.2. O objeto dessa TOMADA DE PREÇOS será pago com a seguinte dotáçãoorçamentaria
descrita abaixo:

ELEMENTO DEDOTAÇÃO DESPESAS FONTE DE RECURSOS
0901.27.812.1900.1.024 44.90.51.00 2520000000;.1001000000

3. DA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderá participar desta TOMADA DE PREÇOS todo e qualquer empresário individual
ou sociedade regularmente estabelecida no País, que seja especializada no ramo do objeto
da licitação, e que satisfaça a todas as exigências do presente .

Instrumento Convocatório,
especificações e normas, de acordo com os: anexos. relacionados; partesintegrantes deste
Edital, independente de transcrição.
3.2. Não será permitida à participação de CONSÓRCIOS dé:"empresas, qualquer que
seja sua forma de constituição.
3.3. Não poderão participar da presente licitação, empresas que. sejam consideradas
inidôneas ou suspensas para participar de licitação em qualquer órgão/entidade
governamental ou que estejam em recuperação judicial ou em processo de falência, sob
concurso de credores, em dissolução ou em liquidação.
3.3.1. Será permitido a participação no certame a empresa em Ricuperação Judicial, desde
que comprove sua viabilidade econômico - financeira, com a apresentação do Plano de
Recuperação Judicial homologado, nos termos do art. 58 da Lérno12.101/2005.
3.4. E vedada a participação de empresas cujos representantes.Tegaisou-sócios sejam .
servidores públicos dos órgãos e entidades da Administração Pública"da Prefeitura
Municipal, inclusive Fundações instituídas oumantidas pelo Poder.PúblicoMunicipal,como -

-

LICITANTE, direta ou indiretamente, por si ou por interpostaPessõe, nos
licitatórios. a

-
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3.5. As licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a verificação
minuciosa de todos os elementos fornecidos, comunicando por escrito a CPL, até 05 (cinco)
dias uteis antes da reunião de abertura da licitação, os erros, duvidas ou omissões porventura
observados. A não comunicação no prazo acima estabelecido, implicara na tácita aceitação
dos elementos fornecidos, não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação
posterior com base em imperfeições, incorreções, omissões ou falhas.

Licitação ou pela internet no endereço ou www.tce.ce.gov.br. Caso a licitante opte pelas
aquisição do Edital em meio magnético deverá fornecer 01 (um) pen drive.
3.7. As respostas as consultas formuladas pelos Concorrentes a Comissão de,
passarão a ser parte integrante do Edital e serão encaminhadas as empresas, €
através do site www.tce.ce.gov.br.
3.8. As retificações do instrumento convocatório, por iniciativa oficial ou.provócádas
eventuais impugnações, obrigarão a todos os licitantes, sendo devidamente Publicadas no.
Diário Oficial e divulgadas através do site www.tce.ce.gov.br, sendo comunicadas aos
adquirentes do edital, via telefax ou e-mail reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido,
exceto quando, inquestionavelmente, amodificação não alterar a formulação das propostas.
3.9. Descairá do direito de impugnar administrativamente o. termo de Edital, quaiquer
cidadão que não o fizer até o quinto dia útil OU O LICITANTE QUE NÃO O FIZER ATÉ
O SEGUNDO DIA ÚTIL que anteceder a sessão inaugural de entrega e recebimento dos
envelopes de habilitação e propostas de preços, devendo ser protocolizada somente no Setor
de Licitação do Prefeitura Municipal.
3.10. Caberá a Comissão de Licitação encaminhar as respostas as impugnações e os pedidos
de esclarecimentos, antes da realização da sessão, para os interessados. .

3.11. Será garantido as licitantes enquadradas como Microemprésas E as Empresas de
Pequeno Porte, tratamento diferenciado previsto na Lei

Complementar-
nº 123, de 14 de

dezembro de 2006 e alterações, em seu CapituloV- DO ACESSO:AOSMERCADOS:(Das:
Aquisições Públicas.
3.12. Não será permitida a participação de mais de uma empres
ummesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas."

3.6. A Licitante poderá adquirir o Edital gratuitamente em meio magnético na Comissão dé

Brasil, com poderes expressos para receber" citação e rés der
judicialmente. E
3.13.2. A empresa estrangeira deverá apresentar os documentos correspondentes do seu País 3

de origem, no que couber, para substituir os relacionados para; habilitação, desde que-
traduzidos para o português por tradutor juramentado. x

3.13.3. Apresentar decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
*

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização funcionamento a

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim

4. DAAPRESENTAÇÃO DOSDOCUMENTOSDEHABILITAÇÃO PROPOSTASCOMERCIAIS

4.1. Os Documentos de Habilitação, em 01 (uma) via e as Propostas
(uma) via, deverão ser entregues datilografados/digitados, contidos em opâcos'e

-

1 SR res36313950
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lacrados com cola cu de forma tal que torne detectável qualquer intento de violação de seu...
conteúdo, estes trazendo na face o seguinte sobrescrito, respectivamente:

4.1.1. ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
NOME DA LICITANTE

4.1.2. ENVELOPE "B" - PROPOSTAS COMERCIAIS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº
ENVELOPE "B" - PROPOSTAS COMERCIAIS
NOME DA LICITANTE

4.2. E obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE
:
na PROPOSTA

COMERCIAL.
4.3. Os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais deverão ser apresentados pcpo
preposto da LICITANTE com poderes de representação legal, através de procuração pública
ou particular com firma reconhecida. Para que haja a dispensa de reconhecimento de firma,
o servidor da Administração, após confrontar a assinatura com aquela constante no
documento de identidade do signatário, ou estando este presentee:assinando o documento
diante do servidor, lavrara sua autenticidade no próprio documentoAnão:apresentação não.
implicara em inabilitação, no entanto, o representante não poderá pronunciar-se e

emnome
LICITANTE, salvo se estiver sendo representada por um deseus ding comprove,tal condição através de legal.

será celebrado com a sede que apresentou a

4.5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

4.5.1 - Na sessão pública para recebimento da documentaçãodaHabilitação e das propostas; -

o proponente/representante deverá se apresentar para, junto à CPL.
devidamente munido de documento que o credencie a participár «deste cêrtame, devendo,
ainda, identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outto documento:equivalente.
4.5.2 - Em casos de representação o credenciamento far-se-á.através de próeuração. pública
ou particular, ou, ainda, carta de credenciamento, que compro: "osnecessários.
praticar atos pertinentes ao certame, em nome da proponente. No caso apresentação de

6 Para Amtânio Nivoairo Manasao CR Manter Hd) e
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Procuração Particular, esta deverá ser apresentada em original ou via devidamente:
autenticada.
4.5.3 - Deverá ser apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto, contrato social, ou
documento equivalente e da última alteração estatutária ou contratual, devidamente
Tegistrado na junta comercial, no qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
4.5.4 - Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido à:
intervir nas etapas desta licitação e a responder por sua representada, para todos os atos:
efeitos previstos neste edital;
4.5.5 - Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais dem uma
empresa licitante,
4.5.6 - O Licitante que desejar nomear representante para todos os atos, inclusive para
assinatura de contratos e/ou aditivos deverá apresentar Instrumento Procuratório.Público.

5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A".

5.1. Os Documentos de Habilitação em 01 (uma) via, deverão ser apresentados da:seguinte
forma:

a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia
autenticada em Cartório ou ainda, por servidor da administração.
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese de o
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre:a validade-do mesmo.
Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento ser validopelo
prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão. .

c) Rubricados e numerados sequencialmente, da primeira
seu número exato.
d) A eventual faita de numeração ou a riumeração incorré po
representante da licitante na sessão de abertura dos documentos de.hábil
5.2. Os Documentos de Habilitação consistirão de"

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA - o Wo

5.2.1.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em ou ÚLTIMO ADITIVO o

sociedades empresarias, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de ata da .
assembleia que elegeu seus atuais Administradores. Em se tratando de sociedades simples,
Ato Constitutivo acompanhado de prova da Diretoria em exercício.

o
a

5.2.1.2. Cédula de Identidade e CPF do sócio dirigente da empresa; ?5.2.1.3. Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido: pela: Municipal de.

er >CONSOLIDADO devidamente registrado, em se tratando de empresário individual

Itapipoca-CE.
K W

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA.
5.2.2.1. Prova de inscrição na:
a) Fazenda Federal (CNPJ).

|

SAD

-

« ho

E Rua Antânia Manaoas EN Panter 488Y Iess0s0
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b) Fazenda Estadual (CGF) ou documento comprobatório de isenção, emitido por órgão
competente ou Fazenda Municipal.
5.2.2.2. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede
da LICITANTE:
a) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da FazendaNacional- PGFN, referente a todos, 05
tributos federais e aDivida Ativa da União - DAU por elas administrados, inclusive o INSS.7
b) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual deverá ser feita através:"da
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos e não inscritos na Divida"Ativa
Estadual, ou, na inexistência desta, de Certidão Negativa/Positiva com EfeitosdéNegativa
de Débitos relativos aos Impostos de competência Estadual e de Certidão Negativa/Pósitiva
com Efeitos de Negativa da Dívida Ativa do Estado, emitida pela Procuradoria Geral do.
Estado.
c) À prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal deverá sereita através da
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos e não inscritos na Dívida Ativa
Municipal, ou, na inexistência desta, de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos deNegativa
de Débitos relativos aos Impostos de competênciaMunicipal e de CertidãoNegativa/Positiva
com Efeitos de Negativa da Dívida Ativa do Município, emitida pela Procuradotia Geral do
Município.

|

c.1) As empresas participantes desta licitação obedecerão ao que determina a legislação
especifica do MUNICIPIO, do domicilio da licitante.
5.2.2.3. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantiado Tempo de ServiçoFGTS,

Federal.
através de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido Caixa Econômica

Trabalho deverá ser feita através da Certidão

» Negativa
de Débitos Trabalhistas

o

ou da
Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeit
de Débitos Trabalhistas CNDT.
5.2.2.5. As Microempresas e Empresas de Pequeiio Porte, poé
certame, deverão apresentar toda a documentação. exigida par
regularidade fiscal, mesmo que esta tenha alguma restrição.
5.2.2.5.1. Havendo restrição na comprovação da tegularidade fiscal;será:assegurado o prazo "-

de 05 (cinco) dias uteis, contado a partir do momento em que o"próponente for declarado
vencedor, prorrogável por igual período, a critério da CPL, para à regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento de debito e emissão de;eventuais certidões.
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
> 2 2 52 A não regularização da documentação, no prazo

previsto.
DO::subitem

Edital, sendo facultado a CONTRATANTE convocar as licitantes reinanescentes naordem E

de classificação, para assinatura do Contrato. eE »

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA e

O
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5.2.3.1. A LICITANTE / PROPONENTE deverá apresentar prova de Inscrição ou Registro
Junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, da localidade da sede da

-

mesma, no qual conste o(s) nome (s) de seu(s) responsável (eis) técnico(s).
5.2.3.2. A Qualificação Técnica da LICITANTE/PROPONENTE será avaliada pormeio da
Capacidade Técnico-Operacional e Técnica Profissional, nas formas a seguir definidas:

5.2.3.2.1. Capacitação Técnico operacional da empresa: Comprovação de aptidão da
empresa licitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, que será feitamediante a apresentação
Atestado ou Certidão fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privados:
acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitido pelo CREA,

edital, cujas parcelas mais relevantes são:

4

execução de obra ou serviço já concluído, de características semelhantes às do objeto do.

ATERRO COM COMPACTAÇÃOMECÂNICA E CONTROLE,MAT 70,00
DE AQUISIÇÃO

80,00PISO NTERTRAVAD0 TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), CINZA -
COMPAÇTAÇÃOMECANIZADA

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO FIO) EM TRECHO RETO 65,00
CONFECCIONADO EM CONCRETO PRE-FABRICADO, DIMENSÕES
100X15X13X20

POSTE DE CONCRETO DUPLO T, RESISTENCIA NOMINAL DE 1,00
300KG, H=10,00M

LATEX DUAS DEMAOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA 50.00

constar na Certidão de Acervo Técnico (CAT); pelo detentor
de Atestado de Responsabilidade Técnica por execução de obra a de

ATERRO COM COMPACTAÇÃO MECÂNICA E CONTROLE, MAT M33 .
DE AQUISIÇÃO

PISO NTERTRAVAD0 TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), CINZA
COMPACTAÇÃOMECANIZADA

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO FIO) EM TRECHO RETO,

im
oCONFECCIONADO EM CONCRETO PRE-FABRICADO, DIMENSÕES" -

100X15X13X20

POSTE DE CONCRETO DUPLO T, RESISTENCIA NOMINAL DE
300KG, H=10,00M

LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA
05

Antânio Manosos GA Mantra 85) 3634-950
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5.2.3.3. Entende-se, para fins deste EDITAL, como pertencente ao quadro permanente:

a) O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "ficha oulivro E
de registro de empregado" ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS.
b) Comprovação da participação societária, no caso de socio, através de cópia do Contrato
Social. a

c) Será admitida a comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de prestação
"

de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum. O

5.2.3.4. Não serão aceitos CERTIDOES DE ACERVO TECNICO ou ATESTADOS à
Projeto, Fiscalização, Supervisão, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica. o
5.2.3.5. Será(ao) inabilitada(s) a(s) empresa(s) onde o responsável técnico, detentor(es)
CERTIDÃO DE ACERVO TECNICO, forneça(m) CAT(S) paramais de 01uma)hertante.
5.2.3.6. Declaração formal emitida pela licitante de que os equipamentos necessários para
execução do Serviço de que trata o objeto desta licitação estarão disponíveis e em perfeitas ..
condições de uso quando da contratação. Esses equipamentos estarão su)jeitos a vistoria "in -

loco" pela Secretaria contratante, por ocasião da contratação e sempre que necessário.

5.2.3.7. Relação nominal dos responsáveis técnicos de nível superior da Licitante,
responsáveis pela execução dos serviços, com declaração assinada pelos mesmos,
autorizando a indicação.

5.2.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

5.2.4.1. Balanço Patrimonial do último exercício social,Já exigtvaçd forma
da lei, com os respectivos TERMOS de ABERTURA e ENCERRAMENTO DO LIVRO
DIÁRIO, no qual o mesmo encontra-se transcrito, devidamente, registrado na Junta
Comercial da Sede do licitante, (se for o caso), e: demonstraçõecontábeis: doexercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei; qué Comprovema boàsifãação
financeira da empresa, vedada a sua substituição-por balancetes:gubalançosprovisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerradoshá;mais-de.3 meses da
data de apresentação da proposta, reservando-se à COMISSÃO. de. exigir.a
apresentação do Livro Diário para verificação dos valores.
5.2.4.22 - As empresas com menos de 01 (um) ano de existência;que "ainda não tenham
Balanço de final de exercício, deverão apresentarDemonstrações Contábeis envolvendo seus
direitos, obrigações e patrimônio líquido relativos ao período de suaexistência
5.2.4.33 - O balanço patrimonial deverá estar assinado por contadorOU por outro profissional -

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade
5.2.4.44 - Para efeito de comprovação do registro e regularidade do,Cônitador, deverá-sér
anexada à documentação de Qualificação Econômi.co-Financeira; Certidão;de Regularidade
Profissional expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade: <= Ssdevidâmente
acompanhada de cópia autenticada da Carteira de Identidade, Profissional expédidat pelo
referido Órgão.

3 Runa Antânia DOlsreira Manavar EN. Manter |
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£5.2.4.5 - A análise da situação financeira do licitante será avaliada pelo(s) Índice (s) de
Solvência Geral (SG), Liquidez Geral (LG), e Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais a
1 (um), resultantes da aplicação da(s) fórmula(s) abaixo, com os valores extraídos de seu -.

balanço patrimonial:
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo > 1,00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

> 1,00= Ativo Circulante
Passivo Circulante

SG= AT <1,00
PC+PNC

JUSTIFICATIVAS PARA EXIGÊNCIA DOS INDÍCES, CONTÁBEIS
TRATADOS NO SUBITEM, conforme Súmula TCU nº 289:,
Realizada pesquisa na legislação específica e em ótgãos que. promovem
procedimentos licitatórios, constatou-se que os índices de LG; LC eSG são os.
mais adotados nos seguimentos de licitações deritre os índices contábeis.
Primeiramente, porque as suas fórmulas não incluem rentabilidade ou
lucratividade das licitantes. Segundo, porque: (1) Índice de Liquidez Geral (LG)
indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e direitos realizáveis no
curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste
mesmo período; (2) Índice de Liquidez Corrente (ILC)- ihdica-quanto a empresa
possui em recursos disponíveis, bens e direitos realizáveisacurtoprazo-pára fazer
face ao total de suas dívidas de curto prazo; e o

1Índiçe.de Solvência Geral
expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos Cotais), para
pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos Tecursos líquidos, também

1os permanentes. - a
Para os três índices colacionados (LG, LC e SG Õ resultado ">=]
indispensável à comprovação da boa situação financeir endoíeérto que,quanto
maior o resultado (1,20; 1,30; 1,50; melhor será

condição da-empresa.

ÍNDICES CONTÁBEIS - SituaçãoLC, LG e sa
< (menor) que 1,00: Deficitária;
1,00 a 1,35: Equilibrada;
(maior) que 1,35: Satisfatória;

pen ON,
Diante de todo o exposto, conclui-se pela adoção dos índices situação 22

financeira equilibrada e que aumentam. consideravelmente .de
competidores: LG, LC e SG maior ou iguala 1 00 (im)

o a

Portanto, o atendimento aos índices no demonstrar
situação EQUILIBRADA das licitantes. Caso contrário. o desatendimento dos
índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, emtiscoa, ..

-
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execução do contrato.

Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que tradwzir em critérios
objetivos o disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a
contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o mínimo que o
Município deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato.
Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que.
estabelecem um "mínimo" de segurança na contratação e seguem os índices.
contábeis mais adotados em licitações pelo Brasil.

Destarte, a BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA exigida no artigo 31 Tão:
margem a permitir índices que refletem situação financeira deficitária,como é o
caso do presente edital.

5.2.4.6 Certidão Negativa expedida pelo Cartório Distribuidor de. ou | de
Recuperação Judicial do local da sede da PROPONENTE, com data de expedição não
superior a 30 (trinta) dias, quando não houver prazo de validade expresso no documento.
5.2.4.7 - Apresentação de comprovante de GARANTIA DE PROPOSTA, equivalente a
1% (um por cento) do valor Estimado pela Administração R 2.696,88 (Dois mil .

seiscentos e noventa e seis reais e oitenta e oito centavos) na forma do Artigo 31 Inciso
HI e do Artigo 56 $ 1º ambos da Lei Federal Nº 8.666/93 e suas alterações.
5.2.4.7.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução
em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia, ou por fiançabancária;
5.2.4.7.2 - Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão Tealizar depósito

5.2.4.7.3 - Caso amodalidade de garantia recair em títulos dadívida
vir acompanhados de laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuído aos títulos, com
valores atualizados expedidos pela Comissão de Valores Mobiliários do Banco Central do
Brasil, há no máximo um ano, a ser contado do dia da abertura do certame.
5.2.4.7.4 - Caso a modalidade de garantiaescolhida seja a fiahçá: Tícitante
entregará o documento no original fornecidopela instituição que.concéderdo"qual deverá
obrigatoriamente, constar:
5.2.4.7.5 - Beneficiário: GOVERNO MUNICIPALDE ITAPIPÕE CRS -

5.2.4.7.6 - Objeto: Garantia da participação naTOMADADE PREÇOSnº. o

5.2.4.8. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado. |

o

5.2.4.9 - Prazo de validade: 90 (noventa) dias
5.2.4.10 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a
comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pelaseguradora, cuja vigênciaserá
de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data do tecebimento dos ..

5.2.4.11 - A liberação de qualquer das garantias somente será:feita, pará,o(s)
inabilitado(s), após concluída a fase de habilitação, e, para as demais, "Somente após

bancário ou transferência bancária: Caixa Econômica/Ag: 0748/Coá

encerramento de todo o processo licitatório;
5.2.4.12 - A garantia da proposta poderá ser executada;
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o validadé damesina;
b) se o licitante não firmar o contrato;

:

c) se o licitante não fornecer a Garantia Contratual

É Due Antônio Manasas GN Pontuar 3631
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5.2.5. OUTRAS EXIGÊNCIAS

5.2.5.1 - Certidão Simplificada e Específica expedidas pela Junta Comercial ou órgão
competente, emitida em data não superior a 30 (trinta) dias da data da abertura do certame.
5.2.5.2 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências :

posteriores (art.32, 82º, da Lei n.º 8.666/93);
5.2.5.3 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido naLeinº 9.854, de 27/10/1 999;
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal,
não empregamenores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;nem>
empregamenores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz,
a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante do Anexo III deste edital.
5.2.5.4 - Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a
serem executados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste

edital;
5.2.5.5 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital é seús
anexos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital.
5.3. Tratando-se de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverá. ser apresentada
declaração visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar nº 123/06 e
alterações, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido do ANEXO IV -

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA EMPRESA DE
PEQUENO PORTE deste Edital, assinado pelo titular ou empresa,
devidamente comprovado. As empresas enquadradas no regime diferenciado € favorecido
das Microempresas e Empresas de Pequeno, Porte que não, a

-

declaração
previstapoderão participar normalmente do certame,porém;e al

as empresas não enquadradas neste regime.
5.4. A LICITANTE deverá fornecer, a título de informação, detélétone,
fax, e-mail e pessoa de contato, preferencialmente local. A. ausência: desses-fados não a
tomará inabilitada.

6. DAS PROPOSTAS COMERCIAIS - ENVELOPE "B"

6.1. As Propostas Comerciais em 01 (uma) via, conterão, no mínimo:
6.1.1 CARTA - PROPOSTA PREÇO conforme ANEXO MÓDELODE CARTA DE
PROPOSTA COMERCIAL contendo: Nome da empresaproponente;endereço e número"
de inscrição no CNPJ. 4
6.1.2. Validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dis, data do primeiro
dia útil seguinte, de abertura da licitação, de acordo com o Arno eParágrafo Unico da,
Lei nº 8.666/93
6.1.2.1. Fica o licitante ciente sobre a necessidade de acerca da
da prorrogação e revalidação da proposta, antes do vericimento mesma:por

e
5

sucessivo período. A falta de manifestação libera o
Hcitatório.
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6.1.2.2. Em situação em que a proposta vença antes da sessão pública de abertura damesma"
a não prorrogação e revalidação por parte do licitante resulta em sua não abertura, passando
a condição de invalida.
6.1.2.3. No caso da proposta vir a vencer após a abertura dos preços, a mesma deverá ser
prorrogada e revalidada até a contratação, sob pena de exclusão do presente certame.
6.1.3. Preço global, expresso em Real.
6.1.4. Assinatura do representante legal.
6.1.5. Prazo de Execução do Serviço.
6.2. Acompanharão, obrigatoriamente, as Propostas Comerciais, como partes integrantés:da
mesma, Os seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a assinaturaeo"
título profissional do engenheiro que os elaborou, e o número da Carteira do CREA-ou1CAU
desse profissional:
6.2.1. Planilha de Orçamento, contendo preços unitários e totais de todos às itens dos
serviços constantes do ANEXO I - PROJETO BÁSICO -PLANILHA PREÇOS BÁSICOS.
6.2.2. Cronograma Físico - Financeiro compatível com a obra, de acordo com.o ANEXO 1 -

PROJETO BÁSICO CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO.
6.2.3. Composição dos preços unitários propostos para cada item de serviço constante da
planilha de preços básicos, conforme modelo do ANEXO - PROJETO BÁSICO -
COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS - CPU.
6.2.3.1. Apresentar, as Composições de Preços Unitários, para cada serviço constante do
orçamento apresentado, contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade de cada
serviço, quais sejam: equipamentos, mão-de-obra (direta e indireta), totalização de encargos
sociais, insumos, transportes, Benefício de Despesas Indiretas BDI, totalização de impostos
e taxas e quaisquer outros necessários a execução dos serviços, devendo o:valor, total da
Composição de Preços Unitários de cada serviço ser igua ao valor
6.2.4, PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE BONIFICAÇÃO E

DESPESAS INDIRETAS
-

ENTER

BDI, constantes no ANEXO 1 - PROJETO BÁSICO.
6.2.5. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS, constantes
I- PROJETO BÁSICO.
6.2.6. Proposta Comercial completa em meio magnético XLS;"(elaborada
preferencialmente em EXCEL), com arredondamento de duas casas, decimais, não sendo
motivo de desclassificação a sua não apresentação.
6.2.7. Nas Composições de Preços Unitários deverão ser considerados osvalores demão de -

obra não inferiores aos pisos salariais normativos da categoria: correspotidente, fixados POr.
Dissídio Coletivo, Acordos ou Convenções Coletivas-de Trabalho. -

6.3. Os tributos referentes ao Imposto de Renda - Pessoa Jurídica - Conitibuição
Social Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão integrar o cálculo do- Benefício de
Despesas Indiretas - BDI, nem tampouco a pianilha de custo direto, por se constituírem em-
tributos de natureza direta e personalística, que oneram pessoalmente;Eq:CONTRATADA, -*

não devendo ser repassados aa CONTRATANTE, como também-OS de mobilização
e desmobilização de canteiro.
6.4. Os valores unitários da PLANILHA DE PREÇOS BÁSICOS:486 valores
limites máximos (observado o disposto na alínea "f" do subitém, 8.6). Assim. cadaLICITANTE/PROPONENTE deve observa-los quando da apresentaçãode sua"
Comercial.

t

J -
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6.5. Tendo em vista que a presente licitação trata de Empreitada por Preço Global, a
PLANILHA DE PREÇOS BÁSICOS constante no ANEXO I- PROJETO BÁSICO deverá
ser seguido integralmente no tocante aos quantitativos e unidades de medida, sendo
desclassificada a empresa que omiti-los, por qualquer razão, atentando para que o preço total
da proposta da LICITANTE não seja superior ao estabelecido no subitem 2.1 deste Edital.
6.6. Correrão por conta da PROPONENTE vencedora todos os custos que porventura deixar
de explicitar em sua proposta.
6.7. A LICITANTE deverá fornecer a ficha de dados da pessoa que irá assinar o Contrató,
caso a empresa seja declarada vencedora deste certame. A ausência dessa ficha não atornara
desclassificada.
6.8. As PROPOSTAS COMERCIAIS deverão ser rubricadas e numeradas sequencialmente,
da primeira a última folha, de modo a refletir seu número exato.
6.9. A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta poderá ser suprida pelo
representante da licitante na sessão de abertura das propostas.
6.10, A Proposta Comercial deverá ser formulada de acordo com o no Termo
de Referência.
6.11. Serão desclassificadas as Licitantes cujas propostas comercias não -às
condições e requisitos estabelecidos neste Edital e anexos. E

6.12. As propostas comercias, que vierem a ser desclassificadas, ficaram na sede
da PrefeituraMunicipal de Itapipoca, fechadas, damesma forma como foram entregues, pelo
prazo de 30 (trinta) dias úteis, para retirada por parte de seu preposto, findo o prazo,
estipulado acima, sem que tenha havido a retirada das referidas propostas, a prefeitura
providenciará o seu devido descarte.

7. DO PROCEDIMENTO

no máximo, 02 (duas) pessoas.
7.1.3. Osmembros da 02 (dois) representantes escolhidos
dentre os presentes como representantes das PROPONENTES, rubricarão todas as folhas
dos Documentos de Habilitação e os lacres dos envelopes das Propostas Comerciais
apresentados.
714. Recebidos os envelopes "A" - DOCUMENTOS: DE,HABLJTACAO e "B" -

PROPOSTAS COMERCIAIS, proceder-se- a abertura a documentação o

de habilitação.
7.1,5. A COMISSAO poderá, a seu exclusivo critério: ma Tiesma sessão; 'O
resultado da habilitação, ou convocar outra para esse ficando ciêntificados ôs

recurso, ou no caso de renúncia do direito recursal, a COMISSÃO:
Propostas Comerciais das LICITANTES habilitadas.

À Poa Antânia Mancrao QN Marcus
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7.1.7. A COMISSÃO devolvera os envelopes de Propostas Comerciais as LICITANTES:
inabilitadas, se não houver recursos ou, se houver, após sua denegação.
7.1.7.1. A COMISSÃO manterá sob sua guarda até o final desta licitação, os envelopes
contendo as propostas comerciais das empresas inabilitadas, que não estiverem
representadas legalmente na sessão em que foi proferido o resultado da
habilitação/inabilitação. Transcorrido esse prazo sem que os citados envelopes tenham sido-
resgatados, estes serão expurgados pela COMISSAO.
7.2. Após a entrega dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação e as Propoitás
Comerciais, nenhum documento adicional será aceito ou considerado no julgamento; enem
serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações.
7.2.1. E facultado a COMISSAO, de oficio ou mediante requerimento do interésgádo,em:
qualquer fase da licitação realizar diligencias, destinadas a esclarecer ou complementar a":
instrução do processo.
7.3. De cada sessão realizada será lavrada à respectiva ata circunstanciada, a qual sserá
assinada pela COMISSAO e pelos representantes das LICITANTES.
7.4. O resultado de juigamento final da Licitação será comunicado nã mesma. sessão ou
posteriormente através de notificação aos interessados.
7.5. Ocorrendo a inabilitação ou a desclassificação das propostas de todos licitantes; a.
Comissão, nos termos do art. 48, 8 30, da Lei no 8.666/93, poderá fixar aos participantes o
prazo de 8(oito) dias uteis para a apresentação de novos documentos ou novas propostas,
escoimados das causas que os inabilitaram ou os desclassificaraím.
7.6. Das decisões proferidas pela CPL, caberão recursos nos prazos e condições
estabelecidos no art. 109, da Lei Federal nº 8.666/93, que deverão ser registrados no
protocolo da Comissão de Licitação da PrefeituraMunicipal:
7.7. Os recursos deverão ser dirigidos a Prefeitura Municipal, atravéss da CPL,interpostos.
mediante petição datilografada/digitada, devidamente arrazoada e subscrita pelo
representante legal da recorrente, que comprovara sua côndição como talco -

7.8. Os recursos, em qualquer das fases da licitação, quando ocorrere "ericTpostos
Julgados com estrita observância da Lei das Licitações, nº 8:666/93, art. 1092.
7.9. Os recursos deverão ser entregues a CPE no prazo legal, :nao sendo: pájiétidos os
interpostos fora dele, É

8. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO a

8.1. A responsabilidade pelas informações, pareceres técriicoas e economicos
exarados na presente TOMADA DE PREÇOS e exclusiva de, eguipe Técnica do
Órgão/Entidade de onde amesma e originaria. -

8.2. A empresa deverá apresentar preços unitários iguais para os mesmôósserviços. Caso a,
empresa apresente preços unitários diferentes, a Comissão considéraraomenor valor dos E

preços. t

A-- AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS C ENVELOPE SA»
8.3. A habilitação será julgada com base nos Documentos de-Habilitação aprésentados;
observadas as exigências pertinentes a Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e..
Trabalhista, Qualificação Técnica, Qualificação Econômica E,Binançeira-e Qualificação
Trabalhista.

É Dia Antônia Mivaira Mannoae CA) Mantra
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8.4. Será habilitada a LICITANTE que apresentar na análise de balanço um valor maior ou:
igual a 1,20 (um inteiro e dois décimos) para o Índice de Liquidez Geral (LG) especificado -

no subitem 5.2.4.1. O cálculo do Índice deverá ser feito com 02 (duas) casas decimais, sem
arredondamento.
8.5. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos
exigidos no ENVELOPE A, ou apresenta-los em desacordo com as exigências do presente.
Edital e ainda, serão inabilitadas, de forma superveniente, as ME ou EPP que não
normalizarem a documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no subitem
52251 do EDITAL.

B - AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS - ENVELOPE
8.6. Serão desclassificadas as Propostas Comerciais que apresentarem: o
a) Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências.desie
Edital.
b) Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação.
c) Preço unitário simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incormpatível. com os
preços praticados no mercado, conforme a Lei no 8.666/93 e suas alterações.
d) Preço excessivo, assim entendido como aquele superior ao orçado, estabelécido no
subitem 2.1 deste Edital;
€) Preços globais íinexequíveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitações;
f) Preços unitários superiores aos estimados pela CONTRATANTE.

Caso se verifique na proposta a ocorrência de itens com preços unitários súperiores aos
estimados pela CONTRATANTE, a licitante deverá apresentar relatório técnico
circunstanciado justificando os preços unitários ofertados.

de Licitação, a proposta damesma será desclassificada.
g) Propostas que não atendam ao subitem 6.2 do Edital.

f.2) Caso as justificativas apresentadas pela LICITANTE não sejam,

8.7. Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entré, os valores
extenso, estes últimos.

deste Edital, prevalecerão as discriminações dos s
sérviços,

unidadês:e do referido
Anexo deste Edital, sujeitando-se a licitante a executar os serviços -de acordo com as
especificações e detalhamento constantes do instrumento convocêtório,devendo aComissão ...
proceder o registro em ata das referidas correções.
8.9. Os erros de soma ou multiplicação, bem como o valor total" pioposto, eventuálmente

-

configurados nas Propostas Comerciais das PROPONENTES, Serão devidamente .

corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, como motivo para!desclassificação d
proposta.
8.10. A empresa deverá apresentar o mesmo preço serviços iguais. Caso a
empresa apresente preços unitários diferentes, a Comissão fãra a corresãoconsiderando 0
menor dos preços unitários apresentados para os serviços iguais, não se constituindo, de
forma alguma, motivo para desclassificação. ESSA
8.11. Havendo igualdade entre 2 (duas) ou mais propostas, 19, certâme. por
sorteio, observado a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de2006€alterações.

Antánia Dlivaiea Maracas CAT Pausa sêrem 12060 *
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8.12. Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO, entre as LICITANTES
classificadas. E
8.13. Caso a proposta classificada em 1º (primeiro) lugar, não sejaME ou EPP, a Comissão
procedera de acordo com os subitens a seguir:
8.13.1. Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência
para as ME ou EPP, devendo a licitante estar presente a sessão Pública de divulgação da,
análise das propostas de preços, previamente marcada pela Comissão, para exercer.
mencionado direito.
8.13.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas.pelas".

-

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento)
superiores a propostamais bem classificada, depois de ordenadas as propostas de pfeços em.»
ordem crescente dos preços ofertados.
8.13.3. Para efeito do disposto no subitem 8.13.1.,ocorrendo empate, a Comissãoprocederá
da seguinte forma:
a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que obtiver amelhor classific:ação poderá
apresentar proposta de preço inferior âquela considerada vencedora no certame, situação em
que será classificada em primeiro lugar e, consequentemente, declarada vencedora do
certame.
b) Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma
da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
hipótese do subitem 8.13.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
8.13.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.13.2., será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá, apresentar
nova proposta de preços, que deverá ser registrada em ata
8.13.5. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nO subitem acima "o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
8.13.6. Ocorrendo a situação prevista no subitem 8.13.3.1, a micrôempresa "ou empresa de.
pequeno porte que obtiver a melhor classificação serã convocadapara apresentar nova
proposta de preços após a solicitação da Comissão. Todos os arosideverão:"constar:dá ata dos
trabalhos.

9. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
9. 1. A a homologação desta licitação em favor da classificada em
primeiro lugar são da competência do titular da origem desta licitação
9.2. O titular da origem desta licitação se reserva o direito de não homologar ou revogar a
presente licitação por razões de interesse público devidamente comprovado e mediante -

fundamentação escrita. -

10. DO CONTRATO A E
10.1. O Município assinará o Contrato com o vencedor desta Toitaçãão,com"áinterveniência .

da unidade gestora responsável, no prazo máximo de 05 (cinco) dias"coiitâdos da «data da
convocação expedida, sob pena de decair do direito à contratação;podendo sérProrrogada,somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocotramotivo.justificado,

é
edeito.-

pelo Contratante. - Taças
»

10.2. A execução dos serviços pela empresa vencedora da heitação. ante

e ERÊvás363125950.É Tao Antânia MNvoiro AManacas CN Pantera
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Contrato específico, segundo as condições daminuta do contrato, ficando esclarecido, desde -

já, que o MUNICÍPIO poderá introduzir nesta minuta os ajustes que se fizerem necessários a
para adequá-la a exigências legais supervenientes.
10.3. A assinatura do Contrato será feita na sede do MUNICÍPIO, onde o representante legal .
da empresa adjudicatária deverá comparecer no prazo e condições estabelecidas.
10.4 A recusa injustificada da vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar 0.
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão Contratante, caracterzao
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do Contrato.
10.5. É facultada à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Córitíato no o à

prazo e condições estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo € nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou
revogar esta licitação.
10.6. O disposto no item 10.4 não se aplica às licitantes convocadas nos termos do art. 64,
$ 2º, da Lei 8.666/93, que não aceitarem a contratação nas mesmas condições propostas pelo
primeiro adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço.
10.7. A contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros decorrente de sua culpa ou dolo, na execução do Contrato, não excluindo ou
reduzindo essa Tesponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.
10.8. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais €
comerciais resultantes da execução do Contrato.
10.9. O representante da Contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que fornecessário àregularização
das faltas ou defeitos observados. a
10.10. O prazo máximo para início da prestação dos serviços "fica &fixoeim 10 (dez) diascontados a partir da data da assinatura da ordem de serviço.«* " 53

1011. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a: partir.da, data:de Sua EM

e

assinatura e Publicação, podendo ser prorrogado, a critério da Administração; nos-LeFHIOs é
limites estabelecidos no art. 57 da lei nº 8.666/93. É
10.12. O Contrato sofrerá reajuste somente após decorridos 12 (dbzemeses cófífádos apartir
da data de apresentação da proposta de preços da Contratada, . obedecerido à legislação
federal em vigor. É
10.13. Ocorrerá revisão de preços na hipótese de ocorrências dos fatos imprevisíveis ou
previsíveis, porém de consequências incalculáveis durante a gestão contratual, bem como
ocorramajoração legal de preços, devendo a contratada semanifestar é;
demonstrar o desequilíbrio econômico - financeiro do Contrato; cabendo aó Contratante, =.

Justificadamente, aceitar ou não, aplicando-se a TILP- Taxa de Juros de Longo Prazo ou
outro índice em vigor, caso essa seja extinta.
10.14. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas Eondiçõãs contratuais, os.
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até os liniites pré"mvistosem lei.

ente,

11. DOS PRAZOS E11.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze)meses, contadosapartiz daassinatura
do instrumento contratual, devendo ser publicado na forma do parágrafo único do :art. 61 da"

Lei nº 8 666/1993 e alterações, como condição de sua eficácia. E

x

PA (881.3631-5950



PREFEITURA DE

ItapipocaFra frente, pra gente

11.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, da Lei nº 8.666/1993
e alterações.
11.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos aa CONTRATANTE, até 10 (dez)
dias antes da data do termino do prazo contratual.

12. DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO
12.1. Os valores unitários poderão ser reajustados anualmente no mês da assinatura do,

.
Contrato, em consequência da variação dos elementos que o compõem:
12.2. Fica estabelecido que poderão ser revistos, por parte da administração, os
componentes da equação de reajustamento, tendo em conta as eventuais variações, da...
participação dos insumos durante a execução dos serviços.

13. DA GARANTIA DO CONTRATO
13.1. A Contratada prestará garantia de execução em uma das modalidades previstas no-
parágrafo primeiro do Art. 56, da Lei nº 8.666/93, correspondente a 5% (cinco porcento) do
preço global, que lhe será devolvida em uma única parcela, quando

«

do. recebimento
definitivo do objeto da licitação.
13.2. A CONTRATADA apresentará, após a assinatura do contrat e antes dá emissão da
Ordem de Serviço, apólices de seguro dos serviços (Seguros de Riscos de Engenharia e de
Responsabilidade Civil Geral), em favor da CONTRATANTE, com valor (importância
segurada) e prazo de vigência, não inferiores aos do Contrato. |

13.3, A CONTRATADA fica obrigada amanter a validade de Garantia de Seguro de Riscos
de Engenharia e de Responsabilidade Civil Geral até a expedição; pela CONTRATANTE,
do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços.

do dente Termo Aditivo.
13.5. A garantia prestada visa afiançar o pleno cumprimento. pelo
obrigações estipuladas neste Contrato:
a) Ressarcir a CONTRATANTE de prejuízos decórcntes s rescisão
unilateral e injustificada; e a E

b) Cobrir multas que vierem a ser aplicadas em .decorrência : conitratual óu-.
aplicadas por descumprimento de quaisquer outras obrigações ainda, cobrir 2

perdas e danos CONTRATANTE...
o

13.6. Ocorrendo a rescisão unilateral e injustificada do Contrato, nos termos ajustados no
item precedente, aCONTRATANTE reterá a garantiaprestada pela.CONTRAIADA e, após
O competente processo administrativo, para apuração dos danos;eprejuízos:que sofreu,:ressarcirse-á do valor correspondente apurado, inclusive o pêrtinente. a quaisquer multas
aplicadas. Caso o valor da garantia prestada seja insuficiente para, cobrir os danos,

«

os e

prejuízos e as muitas, a diferença será cobrada judicialmente.
13.7. Ressalvados os casos previstos no subitem precedente deste Contrato;argarantia será
liberada até 60 (sessenta) dias após a data da emissão do "Termo deRecebimentó-Definitivo-
dos Serviços", mediante requerimento da CONTRATADA e, tidas
obrigações contratuais. x >»

13.8. A garantia, quando prestada em dinheiro, respeitadas asdera
*

- a

E à ONT res
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será liberada e acrescida do valor correspondente à remuneração do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, pro rata tempore, conforme dispõe o 84º, do art.56
da Lei Federal nº 8.666/1993.
13.9. Quando for oferecida pela CONTRATADA garantia sob a forma de seguro, a execução
do mesmo estará vinculada aos atos praticados pela CONTRATADA, que lhe derem causa, .
cabendo à FISCALIZAÇÃO providenciar a notificação extrajudicial da CONTRATADAS, «

para cumprimento de suas obrigações, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. No caso do.
não comparecimento da CONTRATADA para o adimplemento de suas obrigações,
notificação extrajudicial deverá ser envida à seguradora juntamente com o pedido de. o

pagamento da apólice.
13.10. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a 90 (novema)diasdo.
prazo contratual. a

13.11. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a: contratação,
caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, ficando a licitante sujeita às
penalidades legalmente estabelecidas, inclusive multa.
13.12. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia .

proporcional ao valor acrescido.

14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14,1. O valor global da presente avença é de R$ ( )aser pago na
proporção da execução dos serviços licitados, segundo a ordem de serviço expedida pela
Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo
gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais, Municipais, FGTS e
CNDT do contratado, todas atualizadas, observadas as condições do,edital:
14.2. Será permitido o reajustamento do valor contratual com base;nôÍndice"Gerál. Preços.
de Mercado (IGPM), ou outro índice que vier a substituí-lo, owa Fepactuação dópreço do
Contrato, desde que observado o interregno mínimo de umno, da da de sua...
assinatura ou da data de sua última repactuação oureajuste.
14.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis.de:
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou; ainda, "em caso de
forçamaior, caso fortuito ou fato do príncipe,. configurando áleaecomôniioextraordinária e
extracontratual, poderá ser restabelecida a relação que as partes páofiarám entre
os encargos do contratado e a retribuição da Administração paraa;justa remuneração da
execução dos serviços, objetivando amanutenção do equilíbrio econômicô-financeiro inicial
do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada, *

mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação €
etermo aditivo.

14.4. O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia. do mês subsequente ao da
prestação dos serviços e encaminhamento da documentação: tratada-no subitem 14.1,1. .

através de cheque nominal.
observadas as disposições editalícias, através de crédito n:1 Conta-Banicária do fornecedor ou +

+

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E
15.1- À Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necéssárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consóante
a Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores; e
15.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual:

des,

4
N A

a
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15.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
15.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas
devidamente atestadas pela Unidade Administrativa emissora da Ordem de Fornecimento,
após o protocolo da Fatura pelo(a) CONTRATADO(A).

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA :
16.1 - Na execução dos serviços serão atendidas com as normas e recomendaçõesda
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como Código de Obras dó,
município;
16.22 - Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com. as, ôbrigações
assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na-licitação;:
16.33 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
(a) CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados ao (à) CONTRATANTE
e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados
e/ou prepostos envolvidos na prestação de serviço.
16.44 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação de serviço, de acordo
com os Arts.12,13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8078/1990)
16.5 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, na prestação de
serviço, desde que notificado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pelo ordenador
de despesa, não serão considerados como inadimplemento contratual.
16.66 - Atender prontamente a quaisquer exigências do Contratante inerentes ao objeto da
presente licitação;
16.7 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem.mes
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das entregas àqu16.8 - Responsabilizarem-se pelas despesas. dos tributos, encargos trabálhistas.
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguro;destócamento-de-pessoal,prestação...
de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir ho objeto contratual.
16.99 - As obras e os serviços serão executados de'acordo com ás
pela Planilha de Orçamentária, execução, em areXo, neste Term deReferência demais
elementos anexos.
16.10 - A planilha constante no anexo constitui-se em estimativadeAfiantidades e-custo e
local aonde deverá ser realizado o serviço. A o

16. 11 - Compete ao CONTRATADO realizarmeticuloso estudo; vétificáção é comparação de *

todos os projetos apresentados, detalhes, especificações e demais componentes integrantes da
documentação técnica fornecida pelo CONTRANTE para execução da obra.
16.12 - Quaisquer discrepâncias ou dúvidas com relação às normas técnicas, regulamentos.ou
posturas de leis vigentes verificadas, deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, de forma a

dos trabalhos.
16.13 - Os projetos apresentados pela CONTRATANTE podirão, "caso" necessario sofrér

Í

correções e complementações para melhor se adaptarem às situações existentes. não previstas

o. Parcialmente, as.
stá""obrigada,

1

serem sanados os erros ou omissões que possam trazer embaraços£perfeito desenvolvimento

durante a execução dos serviços, sempre com anuência da FISCALIZAÇÃO;:
Ne

16.14 - Todo o material a ser empregado na obra deverá ser comprovadamente det 1 qualidad,Co
sendo respeitadas as especificações técnicas referentes aos Mesmos; +,

Dao a
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16.15- De acordo com a legisiação o contratado é obrigado a reparar, corrigir, remove
reconstituir ou substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que sé.:
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou demateriais empregados,
conforme limites estabelecidos pela administração que deverão ser estipulados na autorização :

de fornecimento.
16.16 O Contratado deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas pará
habilitação, até que seja satisfeita a obrigação assumida;
16.17 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para realização do serviço contratado,
somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente.
fundamentada;
16.18 - Após a execução de todos os serviços descritos acima, deverá ser feita. a
completa dos aparelhamentos, materiais não utilizados, dentre outros E EFETUADA
LIMPEZA GERAL DA OBRA E OS ACABAMENTOS PONTUAIS PARA o
RECEBIMENTO DA OBRA;
16.19 - Demais itens e orientações, se encontram no Termo de Referência, Edital e demais
orientações no Setor de Engenharia e Convênios da SECRETARIA, DE. ESPORTE E-
JUVENTUDE.

retirada

17. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
17.1. A Gestão deste Contrato será exercida pelo(a) servidor(a) devidamente designado(a)
pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que
trata a Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada.
17.2 - O(A) Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr,

inscrito no CPF nº

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1. A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento ações. Semprejuízo.
de outras sanções legais e da responsabilidade civil e criminal; seguintesmultas,queSerão.
aplicadas demodo cumulativo, independente número, "violações praticadasdurante a execução desse contrato: !
- 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor,dós serviços,e aso na execução
dos serviços, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; a : A

- 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços, por atraso na execução a-
30 (trinta) dias; P
- 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de do:ontrato por culpa:
da Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas emlei;
- 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada-transferir a execução dos
serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorizaçãoesctita da'Contratante;
- 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada,deixar de. atender
recomendações de ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO
18.2- A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução tofalOU;parcial do,Contrato;
- advertência;
- multa de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital; .
- suspensão temporária de participação em licitação e Contratar Con
Administração Municipal por prazo não superior a 2-(dois) anos; ...
- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraçãoPública:

Fa
l

impedimento

Ema Antária Mionira Maravao GN
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perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da":
Contratada, que será concedida sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

19. DA RESCISÃO
19.1. A nexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto
nos artigos 77 a 80 da Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
19.2 A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos e numerados:ms
incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita € da"
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência
da Administração;
19.3 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8; sem
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos Tegulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
19,4 - A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas
no art. 80, incisos La IV, ambos da Lei nº 8.666/93.

20. DAS DEMAIS CONDIÇÕES
20.1. A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta
TOMADA DE PREÇOS.
20.2. E reservado ao CONTRATANTEo direito de anular esta licitação sem que tal
ato gere qualquer indenização ao participante,
20.3 O andamento desta TOMADA DE PREÇOS, bem como todas; as atas Tê:julgamento de
cada fase deste certame licitatório, estarão disponíveis para nçia .

Site:www.toe.ce.govibr. e

disponibilizadas no Andamento Diário das Licitações no siteacima:eloodas comunicações.
20.5. Os casos omissos e eventuais esciatecimentos.adicionais

ilitação

Ordenador de Despesas da Secretaria de TurgentudeE
+ x a

- a Po
-
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ANEXO I - PROJETO BÁSICO

ANEXO --MEMÓRIAL DESCRITIVO
ANEXO - PLANILHA DE PREÇOS BÁSICOS
ANEXO - COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS
ANEXO - COMPOSIÇÃO DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BDI
ANEXO - CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO
ANEXO - MEMÓRIA DE CÁLCULO DE QUANTITATIVOS

C /

«

É Rna Antimn Oliveira Maneras EN Cante



o TERMO DE REFERÊNCIA

Hapipoca Secretaria de Esporte e Juventude

QRUNIE, Og

IS
Pra roi, praperto

Comissão Permanente
de

TERMO DE REFERÊNCIA

Nº: 07/2021
DESCRIÇÃO DO GASTO PÚBLICO ORGÃO EMITENTE: DATA:
( ) Aquisição 30/11/2021
( ) Prestação de Serviço

(X) Obras e Serviços de Engenharia 0901 - Secretaria de Esporte

( ) Locação de Imóveis e Juventude

( ) Outros

FONTE DE RECURSO ELEMENTO DE DESPESA
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

0901 27 812 1900 1.024 25200000000 /1001000000 4.4.90.51.00

Construção de Quadras Poliesportivas Outros Convênios do Estado Obras e Instalações

com Recursos Próprios

OBJETO:
CONTRATAR PESSOA JURÍDICA PARA CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL NO MUNICÍPIO
DE IFAPIPOCA/CE.
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANTIDADE

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, MEMORIA DE CALCULO, CRONOGRAMA FISICO
01 FINANCEIRO, BDI, MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, JUSTIFICATIVA

DE LICITAÇÃO, ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART DA CONSTRUÇÃO DE
UM CAMPO DE FUTEBOL NA RUA JOSÉ PINTO, BAIRRO CACIBAS NESSE MUNICIPIO DE
ITAPIPOCA/CE.

VALOR ORÇADO: R$ 269.688,85 (duzentos e sessenta e nove mil, seiscentos e oitenta e oito reais, e

oitenta e cinco Centavos).
RECURSOS ATRAVÉS DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA - MCIDADANLA / CAIXA / PT Nº

1071465-71 SIAFI Nº. 899311, NO VALOR DE REPASSE DE (R$ 238.750,00) E CONTRA
PARTIDA DE RECURSOS PRÓPRIOS DE (R$ 30.938,85)

OBRIGAÇÃO DE PUBICAÇÃO: Deverá ser realizado três publicações em jornais: Grande circulação,

Pag f des.

Felipe Bite Farias
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Secretaria de Esporte e Juventude Fis.:
Comissão Permanente

de
tic)

ão

DOU (Diário Oficial da União) e DOE (Diário Oficial do Estado).

JUSTIFICATIVA:
A Construção do objeto deste Termo de Referencia se justifica por haver um grande número de pessoas

(moradores) entre eles jovens de diferentes faixas etárias, como adolescentes e crianças que necessitam de um local

apropriado para horas de lazer, onde a construção do referido campo servirá de incentivo á prática de esportes no

Bairro das Cacimbas, e assim estaremos contribuindo com a socialização e inclusão nas práticas esportivas dos

jovens que residem no Bairro das Cacimbas e bairros vizinhos.

Dessa forma, solicita-se o processo licitatório para:

CONTRATAR PESSOA JURÍDICA PARA CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL NO MUNICÍPIO
DE ITAPIPOCA/CE.

ORDENADOR DE DESPESAS: Felipe Júlio Leite Farias
CONSIDERAÇÕES:
1. DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A):
1.1 - Na execução dos serviços serão atendidas com as normas e recomendações da Associação Brasileira de

Normas Técnicas (ABN'T), bem como Código de Obras do município;
1.2 - Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de HABILITAÇÃOe qualificação exigidas na licitação;
1.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo (a) CONTRATANTE,
arcando com eventuais prejuízos causados ao (4) CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou

irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na prestação de serviço.
1.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação de serviço, de acordo com os Arts.12,13,18 e

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8078/1990)
1.5 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, na prestação de serviço, desde que

notificado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pelo ordenador de despesa, não serão considerados como

inadimplemento contratual.

1.6 - Atender prontamente a quaisquer exigências do Contratante imerentes ao objeto da presente licitação;

1.7 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das entregas a que está obrigada;

1.8 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,

taxas, fretes, seguro, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a

incidir no objeto contratual.

1.9 - As obras e os serviços serão executados de acordo com as especificações fornecidas pela Planilha
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Orçamentária, execução, em anexo, neste Termo de Referência e demais elementos anexos.

110 - A planilha constante no anexo constitui-se em estimativa de quantidades e custo e local a onde deverá ser

realizado o serviço.

1.11 - Compete ao CONTRATADO realizar meticuloso estudo, verificação e comparação de todos os projetos

apresentados, detalhes, especificações e demais componentes integrantes da documentação técnica fornecida pelo
CONTRANTE para execução da obra.

1.12 - Quaisquer discrepâncias ou dúvidas com relação às normas técnicas, regulamentos ou posturas de leis

vigentes verificadas, deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, de forma a serem sanados os erros ou omissões

que possam trazer embaraços ao perfeito desenvolvimento dos trabalhos.

1.13- Os projetos apresentados pela CONTRATANTE poderão, caso necessário, sofrer correções e

complementações para melhor se adaptarem às situações existentes, não previstas durante a execução dos

serviços, sempre com anuência da FISCALIZAÇÃO;
1.14 - Todo o material a ser empregado na obra deverá ser comprovadamente de 1º qualidade, sendo respeitadas as

especificações técnicas referentes aos mesmos;

1.15- De acordo com a legislação o contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às

suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados, conforme kimites estabelecidos pela administração que

deverão ser estipulados na autorização de fornecimento.

1.16 - O Contratado deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação, até que seja

satisfeita a obrigação assumida;

1.17 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para realização do serviço contratado, somente será analisada

se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada;

1.18 - Após a execução de todos os serviços descritos acima, deverá ser feita a retirada completa dos

aparelhamentos, materiais não utilizados, dentre outros E EFETUADA UMA LIMPEZA GERAL DA OBRA E OS

ACABAMENTOS PONTUAIS PARA O RECEBIMENTO DA OBRA;
1.19 - Demais itens e orientações, se encontram no Termo de Referência, Edital e demais orientações no Setor de

Engenharia e Convênios.

2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
2.1 A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores;

2.2 Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

2.3 Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
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2.4 Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente ate ela

Unidade Administrativa emissora da Ordem de Fornecimento, após o protocolo da Fatura pelo (a) As
AAUNIC,

CONTRATADO (A).
Fis.:

Comissão rmaneme
detoção3. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

3.1 - Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente o objeto celebrado com a administração pública

Municipal serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da lei Federal nº 8666/93 obedecidos os seguintes
critérios:

D Advertência - Utilizada como comunicação formal, ao fornecedor, sobre o descumprimento da Autorização de

Fomecimento, ou instrumento equivalente e outras obrigações assumidas e a determinação da adoção das

necessárias medidas de correção;

1) Multa - Será aplicada, observando os seguintes limites máximos:

a) 0,3 % (Três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento ou serviço
não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico financeiro de obras não cumprido;

b) 0,5 % (Cinco décimos por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa de entrega

do material solicitado;

c) 10% (Dez por cento) sobre o valor do formecimento, serviço ou obra não realizada, no caso de atraso superior a

30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente;

HI) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, por prazo

definido na lei 8.666-93;

IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e

depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos e o descredenciamento no cadastro de fornecedores do Município.

V) As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da

infração, facultada ampla defesa à contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

(VI) A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá também

serem aplicadas âqueles que:

a) Retardarem a execução do certame;

b) Demonstrarem não ter idoneidade para contratar com a Administração Pública e;

c) Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal;

VID As sanções administrativas serão registradas no SICAF.

(VD As penalidades previstas nos itens II e V terão seus efeitos vigentes enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
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penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a administração e após decorrido o prazo da

sanção aplicada.

4. DO PAGAMENTO:
4.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentação das respectivas notas

fiscais/faturas.

4.2 O Contratante se reserva o direito de exigir do Contratado, em qualquer época, a Comprovação de quitação das

obrigações fiscais e sociais.

4.3. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da

obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

4.4 Caso a execução do serviço tenha sido realizada conforme o contrato, devidamente atestado no corpo da Nota

Fiscal pelo responsável, será devidamente encaminhada à Secretaria de Planejamento e Gestão. O pagamento será

efetuado após o recebimento daNota Fiscal pela Contratante.

4.5 O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante apresentação de Nota Fiscal

correspondente;

4.6 O Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade junto ao: Município, Estado,

União, FGTS e Justiça do Trabalho.

5. DA DURAÇÃO DO CONTRATO:
5.1 - Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta) dias;

5.2 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, A PARTIR DA ASSINATURA DO

CONTRATO, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e

alterações posteriores.

6. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DEMATERIAIS E SERVIÇOS:
6.1 Em anexo.

7, LIMPEZA E ENTREGA DA OBRA

Após a execução de todos os serviços descritos acima, deverá ser feita a retirada completa dos aparelhamentos,

materiais não utilizados, dentre outros e efetuada uma limpeza geral da obra e os acabamentos pontuais.

ASSINATURA
Ábre f"Evo forÉ Pow

Felipe Júlio Leite Farias
Ordenador de Despesas
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PLANILHA ORÇAMENTARIA
DATA BASE: SINAPi DEZ/2020 (SEM DESONERAÇÃO) FORJCE E 26 TABELA UNIFICADA SEINFRA (SEM DESONERAÇÃO)
Local: Rua José Pinto
Cliente: Prefeitura Municipal de Itapipoca
Obra: Construção de Campo de Futebo! ng município de ltapipoca-CE

ITEM COMPOSIÇÃO DESCRIÇAO PREÇO UNIT. PREÇO UNIT. SUB. TOTALUND QUANT. (R$) S/BDI (R$) C/BDI
CUSTO (R$)

1.0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA. -

-11 CPOoo0 ADMINISTRAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS

20. SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 1.446,00

2.1 4813 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIvi EM CHAPA GALVANIZADA R$22", ADESIVADA, DE "2,0 X 1,25 M
6,00 200,00 R$ 241,00 R$ 1.446,00M2

-30 ATERRO, REATERRO E COMPACTAÇÃO R$ 15.408,61

31 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA Com FROFUNDIDADE MENOR SU IGUALA M3 31,16 R$ 62,14 R$ 74,88 R$ 2.333,26
1,30 M. AF 03/2016
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE, 1,5 M (ACERTO3.2 101616 M2 77.90 R$ 4,66 R$ 5,62 R$ 437,80
DO SOLO NATURAL). AF 08/2020

33 96995 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF 10/2017 M3 12.92 R$ 37,68 R$ 45,40 R$ 586,57

34 Co328 M3 140,03 R$ 71,42 R$ 86,06 R$ 12.050,98ATERRO CICOMPACTAÇÃO MECÂNICA E CONTROLE, MAT DE AQUISIÇÃO

FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS R$ 18.497,14

ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TUJOO CERÂMICO FURADO CfC4592 ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 1:4
M3 9,12 R$ 518,60 R$ 824,91 RS 5.699,18

42 92269 FABRICAÇÃO DE FÓRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM
M2 23,68 Rs 120,33 R$ 145,00 R$ 3.433,60

MADEIRA SERRADA, E=25 MM AF 09/2020

43 04151 ARMADURA DE AÇO CA 50/60 KG 426.42 R$ 8,86 R$ 10,68 R$4.554,17

44 g4064 CONCRETO FCK = 20MPA TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA MEDIA/ BRFTA 1) M3 PRC R$ 338,78 R$ 408,23 Rã 1.690,07
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF. 07/2016

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE92873 CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF 12/2015 M3 414 R$ 164,39 R$ 198,09 R$ 820,0945

so PAREDES E PAINEIS R$9 379,78

51 Co074 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)om CARGAMA8SA M2 44,80 R$ 88,81 R$ 107.02 R$ 4.794,50
MISTA DE CAL HIDRATADA ESP=20 cm

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E
M2 112,00 5,03 6,06 R$ 678,7252 87896 ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM EQUIPAMENTO DE R$ R$

PROJEÇÃO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF 08/2014

5.3 Ma 112,00 R$ 28,95 R$ 34,88 R$ 3.906,56cmor REBOCO C/ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 8/ PENEIRAR, TRAÇO 1:8

60 PISOS R$139.450,78

6.1 c5028 PISO NTERTRAVADO TIPO TUOLINHO (20X 10 X 4CM), CINZA - MZ 191,97 R$ 33,88 R$ R$ 7.838,14
COMPACTAÇÃO MECANIZADA 40,83

62 C3132 BASE DE BRJTA GRADUADA (S/FRANSP) M3 68,40 R$ 110,59 R$ 133,26 R$ .9.114,98

M2 34,20 63,85 76,94 R$ 2.631,3563 c2a6 LASTRO DE PÓ DE PEDRA R$ R$

BA C4849 GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA PARA FUTEBOL EM POLIETILENO COM
MZ 684,00 R$ 120,67 Rã 145,41 R$ 99.460,44

ALTURA MINIMA DE 50MM (FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO)
PISO PODOTÁTIL, DIRECIONAL OU ALERTA, ASSENTADO SOBRE101094 ARGAMASSA. AF 05/2020

131,00 R$ 129,27 R$ 155,77 R$ 20.405,87M

DRENAGEM R$.10.834,75

71 C2616 TUBO PVC sotD MARROM D= 25mm (3/49) 30,00 R$ 6,75 R$ 813 R$ 243,90M

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO CONFECCIONADA
EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 1C0X15X13X20 CM 137,40 33,12 39,91 R$ 5.483,637.2 94275
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA) PARA R$ R$M

URBANIZAÇÃO INTERNA DE EMPREENDIMENTOS. AF 06/2016 P

73 Ca727 DRENAGEM COM CALHA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO D= 0,30m 76,00 R$ 51,59 R$ 62,17 R$ 4.724,92

74 CPU 02 LASTRO DE BRITA 50% N.t E 50% N.2 Ma 3,65 R$ 86,92 R$ 104,74 R$ 382,30

8.0 R$ 24.927,09INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
B1 Cit97 ELETRODUTO PVC ROSC. INCL.CONEXOES D= 32mm (19 84,81 R$ 21,15 R$ 25,49 R$ 2.161,81

sz c3s79 UND 1.00 R$ 81,42 R$ 98,11 R$98,11QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO COELCE - PADRÃO POPULAR

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATE 6 DIVISÕES.
8.3 C2077 CBARRAMENTO UND 1,00 R$ 165,89 R$ 199,90 R$ 199,90

8.4 Cosas CAIXA EM ALVENARIA (40X40X80cm) DE 1 THOLO COMUM LASTRO DE UND 7,00 R$ 353,32 R$ 425,75 R$ 2.980,25
BRITA E TAMPA DE CONCRETO

85 Co554 CABO EM PVC 1000V 4MM2 353,54 R$ 7,22 R$ 870 R$ 3,075,80

as Cosse CABO EM PVE 10007 5MM2 4,50 R$ 8,32 R$ 10,03 R$ 45,14M

DISJUNTOR MCNOPOLAR TIPO DIN CORRENTE NOMINAL DE 10A -

87 93653 UND 2,00 R$ 9,37 R$ 11,29 R$ 22,58
FORNECIMENTO E NSTALAÇÃO. AF 10/2020
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN CORRENTE NOMINAL DE 20A -

UND 1,00 R$ 10,74 R$ 12,84 R$ 12,9488 93655 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF 10/2020

8.9 CPU 03 REFLETOR SLim LED 200W DE POTÊNCIA, BRANCO FRIO 6500K UND 12,00 R$ 676,76 R$ 815.50 R$ 9.786,00
AUTOVOLT, MARCA G-LIGHT OU SIMILAR

POSTE DE CONCRETO DUPLO T, RESISTÊNCIA NOMINAL 300KG H=10,00M
8.10 Ca971 UND 4.00 R$ 1.083,10 RS 1.305,14 RS 5.220,56

PESO APROXIMADO 993KG
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
DATA BASE: SINAPI DEZ/2020 (SEM DESONERAÇÃO) FORJCE E 26 TABELA UNIFICADA SENNFRA (SEM DESONERAÇÃO)
Local: Rua José Pinto
Cliente: Prefeitura Municipal de Itapipoca
Obra: Construção de Campo de Futebo! nó município de ltapipoca-CE

ITEM COMPOSIÇÃO DESCRIÇÃO UND. QUANT. PREÇO UNIT. PREÇO UNIT. SUB. TOTAL(R$) S/BDI (R$) C/BDI]
CUSTO (R$)

B.11 cos26 ATERRAMENTO COMPLETO Cf HASTE COPPERWELD 3/4"X 2.40M UND 5,00 R$ 219,75 R$ 264,80 R$ 1.324,00

90 PINTURA R$ 2 961,76
9.1 C1614 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA MZ 112,00 R$ 19,40 R$ 23,38 R$ 2.618,56

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO
9.2 100758 ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES

MZ 8,00 R$ 35,60 R$ 42,90 R$ 343,20METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS).
AF 01/2020

100 URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO R$ 2 965,37

10,1 25398 DE ACO GALVANIZADO 3" COM REQUADRO EM TUBO DE 1", PINTURA EM
UND 1,00 R$ 2.460,89 R$ 2.965,37 R$ 2.965,37PRIMER COM TINTA ESMALTE SINTÉTICO E REDES DE POLIETILENO FIO 4

110 MUROS E FECHAMENTQS R$ 46 117,80
11 Ccooss ALMBRADO €/ TUBO DE AÇO GALVANIZADO 2º, INCLUSIVE PINTURA M2 168,00 R$ 193,15 R$ 232,75 R$ 39.102,00

2 03436 ALAMBRADC CTTELA DE NYLON FIO ESP.=3MM E MALHA DE (5 X 5)CM M2 76,00 R$ 53,27 R$ 64,19 R$ 4.878,44

11.3 C2903 PORTÃO DE TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE 2" (1X2)m, INCL. PILARES DE UND 2,00 R$ BBe,79 R$ 1.068,58 R$ 2.137,16SUSTENTAÇÃO
TOTAL R$ 269 688.85

BDI 20,50%
TOTAL GERAL R$ 269.688,85

Itapipoca, 29 de Novembro de 2021.
Rua Antônio Oliveira Menezes nº 45 - Senharão - Itapipoca - Ceará
CNPJ: 07.623.077/0001-67 CEP 62.508-545 Fone:(88) 3631.5950
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MEMÓRIA DE CALCULO
DATA BASE: SINAPI DEZ/2020 (SEM DESONERAÇÃO) FORJCE E 26 TABELA UNIFICADA SEINFRA (SEM DESONERAÇÃO)
Local: Rua José Pinto
Cliente: Prefeitura Municipal de Itapipoca
Obra: Construção de Campo de Futebol no município de itapipoca-CE

ITEM CODIGO DISCRIMINAÇÃO QUANT. UND
10 [ADMINISTRAÇÃO LOCAL. DA OBRA

11 CP0001 ADMINISTRAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS

20 SERVIÇOS PRELIMINARES

21 4813 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA
GALVANIZADA *N. 22" ADESIVADA, DE *2,0 X 1,125* M

COMP. LARG. QUANT ÁREAx
2,00 1,00 6,003,00

TOTAL 6,00 M2

30 ATERRO REATERRO E COMPACTAÇÃO

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE93358 MENOR OU IGUAL A 1,30 M AF 03/2018

COMP. LARG. ALT QUANT. VOL.
ESCAVAÇÃO BALDRAME MURETA L1 19,00 0,45 0,40 2,00 6,84
ESCAVAÇÃO BALDRAME MURETA L2 38,00 0,45 0,40 2,00 13,68

ESCAVAÇÃO VALA DE DRENAGEM DO CAMPO 38,00 0,35 0,40 2.00 10,64x
TOTAL 31,16 M3

3.2 101616 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE
1,5M (ACERTO DO SOLO NATURAL). AF 08/2020

COMP LARG QUANT. AREA
APLOAMENTO DO BALDRAME MURETA L1 19,00 X 0,45 2,00 1710
APLOAMENTO DO BALDRAME MURETA L2: 38,00 0,45 2,00 34,20

APLOAMENTO DA VALA DE DRENAGEM DO CAMPO: 38,00 0,35 2,00 26,60
TOTAL 77,90 M2

3.3 s6sos REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF 10/2017
COMP. LARG ALT. QUANT VOL

REATERRO VALA DO BALDRAME MURETA Li 19,00 0,25 0,40 2,00 3,80
REATERRO VALA DO BALDRAME MURETA L2. 38,00 0,25 0,40 2,00 7,60
REATERRO VALA DE DRENAGEM DO CAMPO 38,00 0,05 0,40 2,00 1,52

TOTAL. 12,92 M3

3.4 cos28 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MECÂNICA E CONTROLE, MAT
DE AQUISIÇÃO

COMP LARG. ALT. QUANT. VOL.
ATERRO DO CAMPO 38,00 18,00 1,000,20 136,80xx

ATERRO CALÇADA CONTORNO OESTE: 41,60 1,80 1,00 6,660,10 xx
ATERRO CALÇADA CONTORNO LESTE: 41,60 2,10 0,10 1,00 8,74

ATERRO CALÇADA CONTORNO NORTE/SUL: 19,00 1,60 0,10 2,00 6,08
DESCONTO DE MATERIAL APROVEITADO DA ESCAVAÇÃO DAS VALAS -18,24 -18,24

TOTAL 140,03 M3

40 FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS
ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLO CERÂMICO41 C4592 FURADO C/ ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 1:4

COMP. LARG ALT. QUANT. VOL.x
EMBASAMENTO MURETA DO CAMPO NORTE/SUL 19,00 0,20 0,40 2,00 3,04x

EMBASAMENTO MURETA DO CAMPO LESTE/OESTE 38,00 0,20 0,40 2,00 6,08
TOTAL 9,12 M3

4.2 92269 FABRICAÇÃO DE FORMA PARA PILARES E ESTRUTURAS
SIMILARES, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM. AF. 09/2020

COMP ALT QUANT. DE QUANT. VAOS ÁREAFATFQ
PILARES DE FIXAÇÃO ALAMBRADO FUNDAÇÃO 1 m 0,20 0,40 2.00 x 74,00 11,84

PILARES DE FIXAÇÃO ALAMBRADO FUNDAÇÃO 0,40 m: 0,20 0,40 2,00 74,00 11,84
TOTAL. 23,68 M2

43 04151 ARMADURA DE AÇO CA 50/60
VOLUME x QUANT. VAOS KG

CONFORME VOLUME DE CONCRETO: 4,14 x 103,00 426,42
TOTAL 426,42 KG
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MEMORIA DE CALCULO

DATA BASE: SINAPI DEZ/2020 (SEM DESONERAÇÃO) FORJCE E 26 TABELA UNIFICADA SEINFRA (SEM DESONERAÇÃO)
Local: Rua José Pinto
Cliente: Prefeitura Municipal de Itapipoca
Obra: Construção de Campo de Futebol no município de Itapipoca-CE

ITEM
-
CODIGO DISCRIMINAÇÃO QUANT. UND

CONCRETO FCK Z0MPA, TRAÇO 12,7:3 (CIMENTO/ AREIA
44 g4884 MÉDIA BRITA 1) PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA

400 L. AF 07/2018
COMP. x LARG DX ALE QUANT. = VOL.

PILARES DE FIXAÇÃO ALAMBRADO FUNDAÇÃO im: 0,20 x 0,20 IX 4,00 74,00 2,96
PILARES DE FIXAÇÃO ALAMBRADO FUNDAÇÃO 0,40 m: 0,20 x 020 Id 040 x 74,00

TOTAL =[ 414 M3

as oogya LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF 1 12/2013

VOLUME x QUANI.VÃOS VOL.
ANÇAMENTO CONCRETO DA BASE DOS TUBOS DO ALAMBRADO DA MURETA;: 414 ES 1,00 = 4,14

TOTAL = 444 M3

50 PAREDES E PAINEIS

s4 coora ALVENARIA DE TOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm
CARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP=20 em

COMP. x ALT. x QUANT. = ÁREA
ALVENARIA DE ELEVAÇÃO MURETA NORTE DO CAMPO: 19,00 040 1,00 7,60

ALVENARIA DE ELEVAÇÃO MURETA SUL DO CAMPO: 1800 0,40 1,00 =[ 7,80
ALVENARIA DE ELEVAÇÃO LESTE DO CAMPO: 3500 040) 1,00 14,40

ALVENARIA DE ELEVAÇÃO MURETA ESTE DO CAMPO: 3800 0407 [x 1,00 = 1520
TOTAL 4480 [ MZ

CHAPSCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE

87896 VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM
EQUIPAMENTO DE PROJEÇÃO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3
COM PREPARO MANUAL. AF 08/2014

comp. x ALT. xQUANT. VÃOS x QUANT. DE ÁREA
CHAPISCO ALVENARIA DE ELEVAÇÃO MURETA NORTE DO CAMPO: 1900 x 040 Id 100 2,00 1520

O ALVENARIA DE ELEVAÇÃO MURETA NORTE DO CAMPO (PARTE SUPERIOR): 19,00 x 0,20 x 1,00 x 1,00 = 3,80
CHAPISCO ALVENARIA DE ELEVAÇÃO MURETA SUL DO CAMPO 1900 x 0.40 400 x 2,00 15,20

SEO ALVENARIA DE ELEVAÇÃO MURETA SUL DO CAMPO (PARTE SUPERIOR): 1900 x 020 100) x 1,00 380
CHAPISCO ALVENARIA DE ELEVAÇÃO LESTE NORTE DO CAMPO: 3600 x 040 IX 100 [x 2,00 = 28,80

CO ALVENARIA DE ELEVAÇÃO MURETA LESTE DO CAMPO (PARTE SUPERIOR): 3600 x 020 x 100 x 1,00 720
CHAPISCO ALVENARIA DE ELEVAÇÃO MURETA OESTE DO CAMPO: 3800 x 0,40 100 [x 2,00 =| 30,40

VENARIA DE ELEVAÇÃO MURETA OESTE DO CAMPO (PARTE SUPERIOR): 3800 x 020 x 100 x 1,00 7,80
TOTAL = 112,00 MZ

caso REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 57
PENEIRAR, TRAÇO 1:8

comp. x ALT. xQUANT. VÃOS x QUANT. DE ÁREA
REBOCO C/ARGAMASSA DA MURETA NORTE DO CAMPO: 1900 x 040 x 100 IX 2,00 = 1520

REBOCO GIARGAMASSA DA MURETA NORTE DO CAMPO (PARTE SUPERIOR): 1900 x 020 x 100 x 1.00 =| 3,80
REBOCO C/ARGAMASSA DA MURETA SUL DO CAMPO: 19,00 x 0,40 400 2,00 1520

REBOCO C/ARGAMASSA DA MURETA SUL DO CAMPO (PARTE SUPERIORY 1900 x 0,20 400 1,00 3,80
REBOCO CJARGAMASSA DA MURETA LESTE NORTE DO CAMPO: 36,00 x 040 ) 1400 x 2,00 =[ 2880

REBOCO C/ARGAMASSA DA MURETA LESTE DO CAMPO (PARTE SUPERIORJ: 3600 x 020 4007 [x 1,00 720
REBOCO CJARGAMASSA DA MURETA OESTE DO CAMPO: 3800 0,40 1 ,00 x 2,00 =[ 30,40

REBOCO C/ARGAMASSA DA MURETA OESTE DO CAMPO (PARTE SUPERIOR): 3800 x 020 100 x 1,00 780
TOTAL =| 112,00 M2

60 PISOS

61 csos PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM).
CINZA - COMPAGTAÇÃO MECANIZADA

COMP. LARG. [x QUANT. ÁREA
CALÇADA CONTORNO FACHADA OESTE: 4160 IX 100 1,00 =[ 6656
CALÇADA CONTORNO FACHADA LESTE: 2160 210) 1,00 = 87,36
CALÇADA CONTORNO FACHADA SUL: 19,00 x 1,60 x 1,00 = 30,40

CALÇADA CONTORNO FACHADA NORTE: 19,00 x 1,80 X 1,00 = 30,40
RAMPA DE ACESSO: 5.00 Id 200 x 1,00 10,00

DESCONTO DO PISO PODOTÁTIL 73100 IX 025 x 1,00 =[ 32,75
TOTAL =| 191,97 M2

62 C3132 |BASEDEBRITA GRADUADA (S/IRANSP)

1 .18

52

FACES

5.3

FACES
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MEMORIA DE CALCULO
DATA BASE: SINAPI DEZ/2020 (SEM DESONERAÇAO) FORJCE E 26 TABELA UNIFICADA SEINFRA (SEM DESONERAÇÃO)
Local: Rua José Pinto
Cliente: Prefeitura Municipal de Itapipoca
Obra: Construção de Campo de Futebol no municipio de Itapipoca-CE

ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO QUANT. UND
COMP LARG ALT. QUANT, VOL.

BASE DE BRITA - BASE DO CAMPO: 38,00 x 18,00 0,10 1,00 68,40
TOTAL 68,40 M3

63 c2864 LASTRO DE PO DE PEDRA
COMP LARG ALT. QUANT. VOL.

LASTRO DE CONCRETO - FUNDO DA VALETA DE DRENAGEM DO CAMPO: 38,00 18,00 0,05 1,00 34,20x
TOTAL 34,20 M2

GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA PARA FUTEBOL EM
6.4 Casas POLIETILENO, COM ALTURA MINIMA DE 50MM

(FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO)
COMP LARG QUANT. ÁREA

GRAMA SINTÉTICA DO CAMPO: 38,00 18,00 1,00 684,00
TOTAL. M2684,00

PISO PODOTÁTIL, DIRECIONAL OU ALERTA, ASSENTADO65 101094 SOBRE ARGAMASSA. AF 05/2020
COMP QUANT TOTALx
131,00 1,00 131,00

TO DRENAGEM
7Á C2616 TUBO PVC SOLD. MARROM D= 28mm (3/4") CONF. PROJ 30,00

TOTAL 30,00

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO,

7.2 94275 DIMENSÕES 1C0X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE COMP QUANT. TOTALINFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA
URBANIZAÇÃO INTERNA DE EMPREENDIMENTOS.
AF 06/2016 P

CALÇADA CONTORNO FACHADA OESTE: 41,80 1,00 41,80
CALÇADA CONTORNO FACHADA LESTE: 39,80 1,00 39,80x
CALÇADA CONTORNO FACHADA SUL: 22,90 1,00 22,90x

CALÇADA CONTORNO FACHADA NORTE: 22,90 1,00 22,90x
RAMPA DE ACESSO: 5,00 2,00 10,00x

TOTAL 137,40

C2727 DRENAGEM COM CALHA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO Dz 0,36m COMP. QUANT. TOTAL
DRENAGEM : 38,00 2,00 76,00

TOTAL 76,00

74 CPU 02 LASTRO DE BRITA 50% N.1 E 50% N.2 COME. x LARG. X ALT. QUANT. VOL.x
BRITA: 38,00 x 0,16 x 0,30 2,00 3,65

TOTAL 3,65 M3

80 INSTALAÇÕES ELETRICAS
8.1 01197 COMP QUANT. TOTALELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕES D= 32mm (1º)

ELETRODUTO CIRCUITOS 01 E 02: 84,81 1,00 84,81
TOTAL 84,81

8.2 C3579 QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO COELCE - PADRÃO QUANT. TOTALPOPULAR
QUADRO DE MEDIÇÃO: 1,00 1,00

TOTAL UND1,00

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATE 68.3 C2077 QUANT. TOTAL
DIVISÕES, C/BARRAMENTO

QUADRO DE MEDIÇÃO: 1,00 1,00
TOTAL 1.00 UND

8.4 Co624 CAIXA EM ALVENARIA (40X40X60cm) DE 1 TIJOLO COMUM, QUANT. TOTAL
LASTRO DE BRITA E TAMPA DE CONCRETO

QUADRO DE MEDIÇÃO: 7.00 7,00
TOTAL 7,00 UND
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MEMÓRIA DE CALCULO
DATA BASE: SINAPI DEZ/2020 (SEM DESONERAÇÃO) FORJCE É 26 TABELA UNIFICADA SEINFRA (SEM DESONERAÇÃO)
Local: Rua José Pinto
Cliente: Prefeitura Municipal de Itapipoca
Obra: Construção de Campo de Futehol no município de Itapipoca-CE

ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO QUANT. UND

as C0554 CABO EM PVC 1000V 4MM2 QUANT. TOTAL
CABO ámm: 353,54 353,54

TOTAL 353,54

8.6 C0556 CABO EM PVC 1000V 6MM2 QUANT, TOTAL
CABO ômm ALIMENTAÇÃO QUADRO DE MEDIÇÃO: 4,50 4,50

TOTAL 4,50

87 93653 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL
QUANT. TOTALDE 10A - FORNECIMENTO E NSTALAÇÃO. AF. 0/2020

DISJUNTOR MONOPOLAR 10A 2,00 2,00
TOTAL 2,00 UND

8.8 93655 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL
QUANT TOTALDE 20A « FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF 0/2020

DISJUNTOR MONOPOLR 164: 1,00 1,00
TOTAL 1,00 UND

8.9 CPU 03 REFLETOR SLIM LED 200W DE POTÊNCIA, BRANCO FRIO, QUANT. TOTAL
6500K, AUTOVOLT, MARCA G-LIGHT OU SIMILAR

REFLETOR SLIM LED 200W: 12,00 12,00
TOTAL 12,00 UND

8.10 C4971 POSTE DE CONCRETO DUPLO T, RESISTÊNCIA NOMINAL TOTAL
300KG, H=10,00M, PESO APROXIMADO 993KG QUANT

POSTE DE CONCRETO H=10m: 4,00 4,00
TOTAL 4,00 UND

811 Cos26 ATERRAMENTO COMPLETO C/ HASTE COPPERWELD 3/4"X
240M QUANT. TOTAL

POSTE DE CONCRETO H=10m: 5,00 5,00
TOTAL 5,00 UND

9.0 PINTURA

cro14 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA

COMP ALT. xQUANT. VÃOS x QUANT. DE AREAFACESx
LATEX DUAS DEMÃOS MURETA OESTE DO CAMPO: 38,00 0.40 1,00 2,00 30,40

LATEX DUAS DEMAOS MURETA OESTE DO CAMPO (PARTE SUPERIOR): 38,00 0.20 1.00 1,00 £80
LATEX DUAS DEMÃOS MURETA LESTE DO CAMPO: 36,00 0,40 1,00 2,00 28,80

36,00 0,20 1,00 1,00 7.20LATEX DUAS DEMÃOS MURETA LESTE DO CAMPO (PARTE SUPERIOR): x
LATEX DUAS DEMÃOS MURETA SUL DO CAMPO: 19,00 0,40 1 +00 2,00 15,20

LATEX DUAS DEMAOS MURETA SUL DO CAMPO (PARTE SUPERIOR): 19.00 0.20 00 1.00 3,80
LATEX DUAS DEMAOS MURETA NORTE DO CAMPO: 19.00 0,40 00 2,00 15,20

LATEX DUAS DEMÃOS MURETA NORTE DO CAMPO (PARTE SUPERIOR): 19,00 0,20 1,00 1,00 3,80
TOTAL 112,00 M2

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO
8.2 100758 (ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA A ROLO OU

PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL)
EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF 01/2020

COMP ALT QUANT. x Nº DE FACES ÁREA
PORTÃO DE ACESSO AO CAMPO: 1,00 2,00 2,00 x 2,00 8,00

TOTAL. 8,00 MZ

100 URBANIZAÇÃO E PAISAGISMO
CONJUNTO PARA FUTSAL COM TRAVES OFICIAIS DE 3,00 X
2,00 M EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 3" COM REQUADRO

10.1 25398 QUANT. TOTAL
EM TUBO DE 1º, PINTURA EM PRIMER COM TINTA ESMALTE
SINTÉTICO E REDES DE POLIETILENO FIO 4 MM

TRAVES: 1,00 1,00
TOTAL 1,00 CJ
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MEMÓRIA DE CALCULO

DATA BASE: SINAPI DEZ/2020 (SEM DESONERAÇÃO) FORJCE E 26 TABELA UNIFICADA SEINFRA (SEM DESONERAÇÃO)
Local: Rua José Pinto
Cliente: Prefeitura Municipal de Itapipoca
Obra: Construção de Campo de Futebol! no município de Itapipoca-CE

ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO QUANT. UND

11.0 MUROS E FECHAMENTOS

ALMBRADO €C/ TUBO DE AÇO GALVANIZADO 2º, INCLUSIVE11.1 Co03s PINTURA

COMP. ALT QUANT. ÁREA
ALAMBRADO FACHADA OESTE: 38,00 1,50 1,00 57,00x
ALAMBRADO FACHADA LESTE: 38,00 1,50 1,00 57,00x

ALAMBRADO FACHADA SUL: 19,00 1,50 1,00 28,50x
ALAMBRADO FACHADA NORTE: 19,00 1,50 1,00 28,50

DESCONTO DO PORTÃO: 2,00 1,50 1,00 -3,00
TOTAL 168,00 M2

ALAMBRADO CFTELA DE NYLON FIO ESP .=3MM E MALHA DE.2 C3436 (5X 5)CM
COMP ALT. QUANT. AREA

ALAMBRADO FACHADA SUL: 19,00 2,00 1,00 38,00
ALAMBRADO FACHADA NORTE: 19,00 2,00 1,00 38,00

TOTAL 76,00 MZ

11.3 C2903 PORTÃO DE TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE 2" (1X2m,
INCL. PILARES DE SUSTENTAÇÃO

QUANT. TOTAL
FACHADA LESTE: 2,00 2,00

TOTAL UND2,00

Li

Itapipoca, 29 de Novembro de 2021,
Rumântônio Oliveira Menezes nº 45 - Senharão - Itapipoca - Ceará

17.623.077/0001-67 CEP 62.508-545 Fone:(88) 3631.5950

Farias

e
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BENEFICIOS E DESPESAS INDIRETAS - B.D.I

DEMONSTRATIVO DETAXA DE E D.I VARIAÇÃO
CÁLCULO DO B.D.I. TCU «TC 036:076/20112 ACÓRDÃO. 262/2013 MÍNIMO MÉDIA MÁXIMA

|- PARCELAS INCIDENTES SOBRE O CUSTO DIRETO

1 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC E 3 00% 3,00% 3,00% 4,00% 5,90%

Il - PARCELAS INCIDENTES SOBRE DESPESAS FINANCEIRAS

2- DESPESAS FINANCEIRAS
2.1 DESPESAS FINANCEIRAS DE 0,59% 0,59% 0,59% 1,23% 1,39%

n PARCELAS INCIDENTES SOBRE O FATURAMENTO

3.1-RISCO-R 0,97% 0,97% 0,97% 1,27% 1,27%
3.2 LUCRO L 6,16% 6,16% 6,15% 7,40% 8,96%
3.3 - TRIBUTOS
3.4 - ISSQN 3,50% 2,00% 3,00% 5,00%

3.5 PIS 0,65% 0,65% 0,65% 0,65%

3.6- COFINS 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%
3.4 CPRB 0,00%

7,15%

4 - SEGURO E GARANTIA - SG 0,80% 9,80% 0,80% 0,80% 1,00%

TOTAL DO B.D.I. CORRIGIDO(INCIDÊNCIA SOBRE CUSTO DIRETO)
B.D.I. = (1+AC+5G+R)*(1+DF)*(L+L)/(1-(T))- 1

AC= ADMINISTRAÇÃO CENTRAL;DF- DESPESAS FINANCEIRAS;R-RISCO; I=TRIBUTOS E L-LUCRO

B.D.I. = (1+3%+0,59%+0,97%)*(1+0,59%)*[1+6,16%)/(1-[10,15%))-3 20,50% 17,17% 21,35% 28,77%

B.D.]= ADOTADO 20,50%

ISS PREFEITURA

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL (MÃO DE OBRA) 5,00% X 70,00% Í 3,50%

CONTRIBUIÇÃO PREVIDÊNCIARIA BRUTA (CPRB) DE 4,50% SEMPRE QUANDO HOUVER DESON ERAÇÃO INSS

VALORES DE BDi POR TIPO DE OBRA

1 Quartil Médio 3 QuartilTIPO DE OBRA

Construção de Edifícios 20,34% 22,12% 25,00%
1

22. Para o tipo de obra "Construção de Edifícios":

Onde:

AC: taxa de administração central,
S: taxa de seguros;
R: taxa de riscos;
G: taxa de garantias;
DF: taxa de despesas financeiras;
L: taxa de lucro/remuneração;
|: taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS, ISS).

PARCELA DO BDI 1 Quantil Médio 3

Administração Central 3,00% 4,00% 5,50%
0,80% 1,00%Seguro e Garantia 0,80%

Risco 0,97% 1,27% 1,27%

Despesas Financeiras 0,59% 1,23% 1,39%

Lucro 6,16% 7,40% 8,96%

PIS, COFINS e ISSQN Conforme legislação
específica

Rua Antônio Oliveira Menezes nº 45 - Senharão - Itapipoca - Ceará
CNPJ: 07.623.077/0001-67 CEP 62,508-545 Fone: (88) 3631.5950

credor sra Terint
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COMPOSIÇÃO DE BDI POR TIPO DE OBRA
Fis

(Conforme Acórdão 2622/13 - TCU - Plenário)
BDI para: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS Adei

(aplicável a construção e reforma de edifícios, unidades habitacionais, escolas, hospitais, hotéis, restaurantes, armazéns é
depositos, estádios esportivos e quadras cobertas etc.)

INFORMAR PERCENTUAL VERIFICAÇÃO DE
ITEM Mínimo Médio Máximo DE CADA ITEM ATENDIMENTO AO ACÓRDÃO

COMPONENTE DO BDI DO TCU

3,00% 4,00% 5,50% OKAdministração Central (AC) 3,00%

Seguro (S) e Garantia (G) 0,80% 0,80% 1,00% 0,80% OK

0,97% 1,27% 1,27% 0,97% OKRisco (R)

Despesas Financeiras (DF) 0,59% 1,23% 1,39% 0,59% OK

8,16% 7,40% 8,96% 6,16% OKLucro (L)

PIS (0,65%) 0,65% OK

COFINS (3,00%) 3,00% OK
impostos (1) ISS conferir base de cálculo e

(alíquotax base de cálculo) 3,50% alíquota informada

TOTAL IMPOSTOS 7,15%
conferir adequação do PIS,

COFINS e ISS

Fórmula indicada pelo TCU:
BDI=[(14AC+S+G+R) * (1+DE) * (1+L)/(1-)]-1INTERVALO BDI ADMISSÍVEL

BDI CALCULADO VERIFICAÇÃO DE
ATENDIMENTO AO ACÓRDÃO

SEM CPRBMínimo Médio Máximo
DO TCU

20,50% oK20,34% 22,12% 25,00%

Felipe te FariasIf
tuavo deSecretaygo

de
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ATERRO, REAFERRG E COMPACTAÇÃO
DETALHAMENTO DAS composições DE SERVIÇOS.

FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS

Cu328 - ATERRO CICOMPACTAÇÃO MECÂNICA E CONTROLE, MAT. DE AQUISICAO -M3
EQUIPAMENTOS (CHORARIO) Unidade Coeficiente Preço Total

to706 CAMINHÃO TANQUE 6.000 | [CHP) H D.035 R$111,99 RS 3,92
0725 COMPACTADOR DE PLACAVIBRATÓRIA HP 7 (CHP) H 0,035 40,1151 R$ 1,40

Total R$ 532
MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

88316 SERVENTE H 1,05 14,76 15,498
MATERIAIS

AREIA VERMELHA M3 11 R$ 48,00 R$ 50,80

Total Simples R$ 7,42
Encargos Incluso

BD!
TOTAL GERAL R$ TiAZ

10111

C4592 ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TuOLO CERÂMICO FURADO Cf ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 1:4 + M3
MAO DE OBRA Unidade ICoeficiente Preco Total
12391 PEDREIRO H 85 R$ 2010 R$ 170,85
12543 SERVENTE H 8,2 R$ 14,76 R$ 13578

Total: R$ 308,84as
208 TOLO CERÂMICO FURADO 8X19X19CM UN 235 R$ 0.42) R5 98,70

Total: R$ 98,70
SERVIÇOS

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SiPEN. TRAÇO 1:4 M3 EE] R$ 37752 R$ 113,25
Totat RS 11325

Total Simoles RS 518,60
Encargos ncluso]

BDI
TOTAL GERAL R$ a18,60

04151 - ARMADURA DE AÇO CA 50/60 - KG

H 0.008 R$ i18,84 R$ 0.95
MAO DE OBRA Total: RS 0.95
0040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO H bos R$ 16,28 R$ 1,30

MATERIAIS
0103 ARAME RECOZIDO N.18 EWG kKS 0.02 R$ 11,50 R$ 0.23
17952 AÇO CA-50/80 KG 1,05 R$ 4,54 R$

Total: RS 5,00
Totat Simples R$ 8,86

Encargos: Incluso,

Bb!
TOTAL GERAL R$ 8.86

PAREDES E PAINEIS.

C0074 - ALVENARIA DE TIJOL0 CERÂNICO FURADO (9x19x19)em CARGAMASSA
OBRA

PEDREIRO H 15 R$ 20,40 R$ 39,15
12543 SERVENTE H 1,84 R$ 14,78 R$ 271 6

Totat R$ 57,31
MATERIAIS
lo108 AREIA MEDIA M3 0,0413 R$ 51,00 R$ 241

CAL HIDRATADA KG 8.19 R$ 1,10) R$ 6.81
10805 CIMENTO PORTLAND KG 819 R$ 046 R$ 2,85
2081 TIJOLO CERÂMICO FURADO 9X19X19CM UN 47.00 R$ 0421RS 19,74

Total: RS 31,50
Total Simples R$ 88,81

Encargos
.

Incluso
Bol (é)

TOTAL GERAL R$ .....88,81
€3407 - REBOCO GC! ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:6 - M2

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
[2391 PEDREIRO H 0.6 R$ 2010 R$ 12.66
2543 SERVENTE H 0,6 Rs 14.76 R$ 8,86

Total: RS 20,92
SERVIÇOS
C0173 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN. TRAÇO 1:6

Ma 0.025 RS 32140) R$ 803
Tota R$ 8,03

TotalSimples; R$. 28,95
Encargos incluso,

BDI Q

TOTAL GERAL R$ . 28,95

C5028 PISO NTERTRAVADO TIPO TJOLINHO (20 X 10 X 4CM), CINZA COMPACTAÇÃO MECANIZADA - M2

Código Unidade Coeficiente Preço Total
EQUIPAMENTOS (CHORARIO)
0612 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 7 (CH!) H 0.08 RS R$ z05

0

EQUIPAMENTOS Coeficiente Preco

0121 ARMADOR/FERREIRO os R$ 20,10 R$ 181

4

1

0441

PISOS



0,00 R$ 40.12 R$ 0,16
QUO Er;

Total: R$ 2,22
MAO DE OBRA 65
0445 CALCETEIRO 0,16 R$ 20,10 R$ 3,21
2543 SERVENTE O) 016 R$ 14.76 R$ 2,35+ Total. R$ 5,56
MATERIAIS Fis.
10109 AREIA MEDIA M3Comissão Pepmanente / 0.06 R$ 51,00 R$ 2,90
2403 PO DE PEDRA pc ao M3 R$ 38.84 R5 0,250 01
9513 TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), COR NATURAL UN 51,00 R$ 0,45 R$ 22,95

Total; R$ 2610
Total Simples R$ 33,88

Encargos incluso!
Bo!

TOTAL GERAL R$ 33,88
€3132 - BASE DE BRITA GRADUADA (SITRANS?P) - M3

EQUIPAMENTOS [CHORARIO) Unidade jCoeficiente Preço Total
10590 CAMINHÃO TANQUE 8.000 | (CHI) 0,01 R$ 4227 R$ 0,28
tosa? COMPAC, DE PNEUS PRES. VAR, AUTOPR, (CHI) 0.01 R$ 65.23 R$ 0,75
0609 COMPAC, LISO VIBRAT, AUTOPROPELIDO (CHI) 0,01 R$
10642

57.36 R$ 051
MOTO NIVELADORA [CHI) 0,00 R$ 84,35 R$ 0,15

0698 CAMINHÃO TANQUE 8.000 | (CHP) 0,01 RS 130,42 R$ 0,87
0721 COMPAC. DE PNEUS PRES. VAR, AUTOPR. (CHP) 0.00 R5 16868 R$ 9,3t
ig722 COMPAL, LISO VIBRAT, AJTOPROPELIDO (CHP) 0,00 R$ 157.20 R$ 0,69
10756 MOTO NIVELADORA (CHP) 0,01 R$ 210,31 R$ 2.44

Total R$ 6.00
MAO DE OBRA
2543 SERVENTE 0,04 R$, 14,76 R$

Totak R$ 0,59
SERVIÇOS
03139 BRITA PRODUZIDA PARA BASES M3 1,30 RS 69,07 R$ 89,79

6 USINAGEM DE MISTURAS DE AGREGADOS M3 1.30 R$ 12,91 R$ 14,20
Total: R$ 103,99
Total Simples RS 110,59

Encargos. Incluso
SD!

TOTAL GERAL R$ 110,59
C2864 - LASTRO DE PÓ DE PEDRA - M3

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preco Tetal

2543 SERVENTE H 1.30 R$ tA76 R$ 19,19

Total: RS 18,19

MATERIAIS
2403 PO DE PEDRA Ma 1,15 R$ 38,64 R$ 44,87.

Total: R$ 44,67
Total Simples R$ 6385

Encargos Incluso
BD! 0

TOTAL GERAL RS 63,85
04849 GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA PARA FUTEBOL EM POLIETILENO, COM ALTURA MINIMA DE 50MM (FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO) - MZ
MATERIAIS Unidade Coeficiente Preço Total

GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA PARA FUTEBOL EM POLIETILENO, COM ALTURA MÍNIMA DE 50MM, INCLUSO FORNECIMENTO E MONTAGEM,
FRETE, GRANULO DE PNEU MAIS AREIA PARA AMORTECIMENTO, DEMARCAÇÃO EM GRAMA SINTETICA NA COR BRANCA, PROTEÇÃO UV E

9149 GARANTIA DE 5 ANOS M2 1,00 120,87, 120,67
Total: 120,67
Total Simples R$ 120,67

Encargos Incluso
BDI

TOTAL GERAL R$ 120,67

ESPESSO ERRADO AACSEl REDEitens0
C2816 - TUBO PVC SOL MARROM D=5 MARR

25mm
Código Unidade Coeficiente Preço Total

MAO DE OBRA
10043 AJUDANTE DE ENCANADCR H 0,12 R$ 16,28 R$ 1.95

H 0,12 R$ 20,10 RS 2.41
Total R$ 4.37

MATERIAIS
0026 ADESIVO PARA TUBO DE PVC RIGIDO KG 0,0005 RS 43,56 R$ 0.02
l18s8 SOLUÇÃO LIMPADORA PARA PVC RIGIDO 0,0002 R$ R$ 0.0132,16
12200 TUBO PVC SOLDAVEL DE 25MM (3/4) M 1,01 R$ 2.33 R$ 2,35

Total RS 2.38

Total Simples R$ 6,75
Encargos Inclusg

BOL 0
TOTAL GERAL R$ 675

C2727 - DRENAGEM COM CALHA PRE. MOLDADA DE CONCRETO D=0,30M
MATERIAIS Unidade jCoeficiente Preço Total
12455 CALHA DE CONCRETO ARMADO D=0,30M 105 R$ 33.60 RS 35,28

Total: RS 35,28
SERVIÇOS
Co170 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN, TRAÇO 13 Mi 0.00: R$ 433.18 R$ 0.43

Total:
MÃO DE OBRA

R$ 0,43

[2391 PEDREIRO 0.32 RS 20,10 R$ 6.43
2543 SERVENTE 064 RS 14,76 R$ 9,45

Total: RS 15.88
R$Total Simples 51,59

Encargos incluso!
BD!

TOTAL GERAL R$ 51,59
CPU 02 LASTRO DE BRJTA 50% N.1 E 50% N.2 -M3
MATERIAIS Unidade jCoeficiente TotalPreço

4721 PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO M3 0,55 R$ 55.00] R$ 30,25
4718 PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE PREDRA BRITADA N,2 (19 A 38MM) POSTO M3 0,55 R3 55,00 RS 30,25



fx Total: R$ 60,50
MAO DE OBRA

ZHL3ISERVENTE f H 2.00 R$ R$1321 26,42
tas DA Total; R$ 2642

Total Simples. R$ 86,92E css ZA Encargos: Incluso]
Bo!

Ntomissão TOTAL GERAL R$ 86,92
de

INSTALAÇÕES ELETRICAS
Ci187 . ELETRODUTO ROSC.INCL.CONEX:OES D= Simm 1

Código Unidade Coeficiente Preço Total
MAO DE OBRA
10042 AJUDANTE DE ELETRICSTA H 0,45 R$ 16,28 R$ 7,33
i2312 ELETRICISTA H 0,45 R$ 20.34 R$ 9,15

Totak. RS 16.48
MATERIAIS
Horo ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 1º M 1,10 R$ 4,25 R$ 4,68

Total: R$ 4,58
Total Simples R$ 2115

Incluso;Encargos
EBD!

TOTAL GERAL R$ 21,15
C3579 - QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO COELCE - PADRÃO POPULAR - UN

MAO DE OBRA Unidade jCoeficiente Preço Total
lo042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 1,00 R$ 16,28 R$ 16,28
12312 ELETRICISTA H 1.00 RS 20,34 R$ 20.34

Total; R$ 36,62
MATERIAIS
6129 QUADRO MEDIÇÃO PADRÃO COELCE (PADRÃO MUTIRÃO) UN 1,00 R$ 44,80 R$ 44,80

Total. R$ 44,80
Total Simples R$ 81,42

Encargos: Incluso]
BDt E)

TOTAL GERAL R$ E 42
- QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATÉ 6 DIVISÕES, CBARRAMENTO - UM

b OBRA Unidade ICoeficiente Preço Total
AJUDANTE DE ELETRICISTA H 1.20 R$ 16,28 R 18,54

[12312 ELETRICISTA H 1,20 RS, 20,34 R$ 2441
Total: R 43,94

MATERIAIS
Íoies BARRAMENTO NEUTRO P/ BAIXA TENSÃO UN 1,00 R$ 30,60 R$ 30,60
to184 BARRAMENTO PRINCIPAL P/ BAIXA TENSÃO UN 1,00 R$ 30,10 R$ 30,10
o195 BARRAMENTO TERRA P/ BAIXA TENSÃO UN 1,00 R$ 24,88 R$ 24,88
2412 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA 6 CIRCUITOS UN 1,00 RS 3637 IRS 36.37

Total: R$ 121,85
Total Simples 165,89

Encargos Incluso
BDI

TOTAL GERAL R$ 165,89
C0624 - CAIXA EM ALVENARIA (40X40X60em) DE 1 TIJOLO COMUM, LASTRO DE BRITA E TAMPA DE CONCRETO - UN
MAO DE OBRA Unidade [Coeficiente Preço Total

AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO 0,12 R$ 16,28 R$ 1,710040
10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO 0,61 R$ 16,28 R$ 9.85
10121 ARMADOR/FERREIRO 012 R$ 20,10 R$ 231
10498 CARPINTEIRO 0,61 R$ 20,10 R$ 12,16
12391 PEDREIRO 4.68 RS 20,10 R$ 9413
12543 SERVENTE 813 R$ 14,76 R$ 119,95

Total R$ 240,28
MATERIAIS
tot03 ARAME RECOZIDO N.18 BWG KG 0.02 R$ 11.50 R$ 0,25
1ot09 AREIA MEDIA M3 0,15 R$ 51.00 R$ 7,74
lô169 AÇO CASO KG 1,32 R$ 464 RS 611
0280 BRITA M3 0,09 R$ 76,75 RS 6.75
10441 CAL HIDRATADA KG 15,00 RS 1 R$ 16.50
0529 CHAPA COMPENSADO RESINADO 12MM (1.10 X 2.20M) M2 0,10 RS 21031R$ 210
10805 CIMENTO PORTLAND KG 30,00 R$, 0,46 R$ 13,80
tig16 TABUA DE t" DE 3A. - L = 30cm 0,03 Rã ao7 IRS 0,24
2082 TIJOLO MACIÇO COMUM UN 229.00 R$ 0.26 R$ 59,54

Total. R$ 113,04
Total Simples R$ 353,32

Encargos. incluso!
Boi É]

TOTAL GERAL R$ 353,32
C0554 » CABO EM PVC 1000V 4MM2 - M
MAO DE OBRA Unidade |Coeficiente Preço Total
10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,12 RS 16,28 R$ 1.95
12312 ELETRICISTA H 0,12 R$ 20,34 R$ 244

Total: R$ 4.39
MATERIAIS
0374 CABO EM PVC 1000 4MM2 M 1,02 R$ 277 RS 2,83

Total: R$ 2,83
Total Simples 7.22

Encargos Incluso
BD!

TOTAL GERAL). RS 722
Cos56 - CABO EM PVC tODOV eMMZ -M
MAO DE OBRA Unidade [Coeficiente Preço Total
0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 013 R$ 16,28 RS 212
2312 ELETRICISTA H 013 R$ 20,34 R$ 2,64

Total: R$ 4,76
MATERIAIS
0375 CABO EM PVC 1000V 5MM2 M 1,02 R$ 3.49 R$ 3,56

Total: R$ 3,56
Total Simples R$ 8,32

Encargos incluso;
BDÍ o

TOTAL GERAL] R$ 8,32
12808/0RSE - Refletor Slim LED 200W de potência, branca Frio, 8500k, Autovolt, marca G-light ou similar
MATÉRIAIS Unidade Coeficiente Preco Total
13524/0RSE Refletor Slim LED 200W de potência, branco Frio, 8500k, Autovalt, marca G-light ou similar UN 1,00 R$ 668,50 R$ 668,50
01691/0R5E |Parafuso metal 2 1/2" x 12 p/ bucha s-10 UN R$ 0,60 R$ 1,20200

MÃO DE OBRA
02436/S|INAP| Eletricista 05 R$ 663 / R$ 3,32
OG 1USINAP| Servente de obras 0,3 RS 4.75 R$ 1,43
10549ORSE Encargos Complementares - Servente 03 RS 295 R$ 6,857



9NHC De
"2,

10552/0RSE Encargos Complementares - Eletricista 0.5 284 R$ 1.42R$

DE
Total Simples R$ 676,76

Encargos ncluso
ate / BEL E

N TOTAL GERAL R$ 676,76
delCas? - POSTE DE CONCRETO DUPLO T, RESISTÊNCIA NOMINAL 300KG, H=10,00M, PESO APROXIMADO 993KG - UN

ao

EQUIPAMENTOS (CHORARIO) Unidade ICoeficiente Preço Total
10705 H 1.3 118,8375 154.4887CAMINHÃO COMERC. EQUIP. CIGUINDASTE (CHP)

Total;
MAO DE OBRA 154.4887

izs43 SERVENTE H 2,80 14,76 41,328
Total: 41,328MATERIAIS

9468 POSTE DE CONCRETO DUPLO T, RESISTÊNCIA NOMINAL 300KG UN 1,00 645.66 645,66
H=10,00M. PESO APROXIMADO 993KG Total: 645,66

SERVIÇOS
CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 0,44; R$ 362,60 159,5454

C1 604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO M3 044 R$ 128.76 566544
C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A,CAT, PROF. ATE 1.50m M3 0,65 R$ 39,11 25,421

Total; 241,6239
Totai Simples; RS 1.083,10

Encargos Incluso
BDI 0

TOTAL GERAL R$ 1.083,10C0326 - ATERRAMENTO COMPLETO C/ HASTE CQPPERWELD 3/4"X 2.40M » UN
MAO DE OBRA Unidade [Coeficiente Preço Total
t0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA 16,28 56,983
[2312 ELETRICISTA 15 20.34 30,51

Total:
MATERIAIS 87.49

10338 CABO COBRE NU 25MM2 3,00 11.56 34,68CAIXA INSPEÇÃO DO TERRA UN 1,00 4703 47,03
CONECTOR PARA HASTE TERRA UN 1,00 2,35 235HASTE DE ATERRAMENTO COPPERWELD DE 3/4" x 2.40M UN 1.00 48.2 48,2

Total: 132,26
Total Simples, RS 219,75

Encargos Incluso]
BDI

TOTAL GERAL R$ 219,75

C1614 - LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA - M2
Código Total

MAO DE OBRA
Unidade Coeficiente Preço

AJUDANTE DE PINTOR H 0,35 RS 16,28 RS 5,70
2395 PINTOR H 04 RS 20,12 R$ 6.05

Total: R$ 13,75
MATERIAIS
10035 AGUARRAZ MINERAL 0,05 R$ 12,78 R$ 0,64
I1347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA UN 0.25 R$ 0.55 R$ 0,14
11488 LIQUIDO PREPARADOR DE SUPERFICIES 0,12 R$ 16.64 R$ 2.00
t2097 TINTA LATEX ACRÍLICA Qi? R$ 16.96 R$ 2,88

Total. R$ 5,66
Total Simples 19,40

Encargos Incluso
BDI

TOTAL GERAL: R$ 19,40

MUROS E FECHAMENTOS se
00035 - ALAMBRADO €r TUBO DE AÇO GALVANIZADO 2. INCLUSIVE PINTURA -MZ
MÃO DE CERA Unidade Coeficiente Preço Totai

AJUDANTE DE PINTOR H 0,50 R$ 18,28 R$ 8,14
AJUDANTE DE SERRALHEIRO H 0,90 R$ 16,28 RS 14,65

lt858 SERRALHEIRO H 1,50 RS 20,10 R$ 30,15
Total: R$ 52,94

ARAME GALVANIZADO N,10 BWG KG 0,15 R$ 8.99 R$ 1,35
ARAME GALVANIZADO N.14 BWG KG 0,07 R$ 10,40 RS 0,73

I1100 ESMALTE SINTETICO 0,12 R$ 21,46 R$ 2,58
I1872 SOLDA BÓXSC KG 0,15 R$ 72,23 10,83
2036 TELA DE ARAME GALVANIZADO DE 2 FIO N.14 BWG M2 1.05 RS 13.60 RS 14,28
I2171 TUBO AÇO GALVANIZADO DE SOMM (29) RS 39,71 R$ 108,41273
2293 ZARÇÃO 0,10 R$ 20,34 R$ 2.03

Total: R$ 140,21
Total Simples RS 193,15

InclusoEncargos
BD!

TOTAL GERAL 193,1 5
€3436 - ALAMBRADO CTTELA DE NYLON FIO ESP.=3MM E MALHA DE (5 X 5)CM - M2

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
2391 PEDREIRO H 0,75 R$ 2010 R$ 13,08
i2543 SERVENTE H 0,42 R$ 14,76 R$ 6.20

Total; R$ 21.27.
MATERIAIS
10103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG KG 0,02 R$ 11,50 R$ 0,22
11346 LIXA PARA FERRO UN 0,43 R$ 1,32 R$ os?
2193 TUBO PVC ESGOTO DE 100MM (4) - (NBR 5688) 0.29 R$ 8.54 R$ 2,51
6219 TELA DE NYLON e=âmm RETICUAADA DE 5x5cm M2 1.00 R$ 3,40 R$ 3,40
6220 CORDA DE NYLON DE 4mm 0,86 R$ 0,21 R$ 0.18
6221 GANCHOS GALVANIZADOS PIFIXAÇÃO DAS REDES NOS TUBOS UN 0.41 R$ 3.50 R$ 143

Total: R$ 3,30
SERVIÇOS
Cozie ARMADURA CA-S0A MÉDIA D= 6,3 À 10,)mm KG dos R$ 8.25 R$ 0,68
C0839 CONCRETO PAVIBR.. FCK 13,5 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO M3 0,00 R$ 337,83 R$ 1,35
C1603 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO CL ELEVAÇÃO M3 0,00 RS 218.58 R$ 0.87
Caras ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE tA.CAT. PROF. ATÉ 1.50m M3 0,50 R$ 39,11 R$ 19,56
C3022 PINTURA ESMALTE SINTÉTICO EM PAREDES M2 0,06 RS 20,14 R$ 1,23

Total: R$ 23,69
Total Simoles R$ 53,27

Encargos Incluso]
BOI ô

TOTAL GERAL R$ 53,27
C2903 - PORTÃO DE TUBO DE AÇO GALVANIZADO DE 2" (1X2m, NCL, PILARES DE SUSTENTAÇÃO



MATERIAIS Uridade Coeficiente [Preço Total
l2a38 TELA GALVANIZADA MALHA QUADRADA 2º (5X5CM) FIO 10 (3.4MM) Ma 2,00 R$ 30,62 R$ 61,64
PATA TUBO AÇO GALVANIZADO DE SOMM 02) M a83 R$ 39,71 RS 350,84
2338 FERRO CHATO DE 1/2" x 3M6" KG 4.25 R$ 5.28; RS 22,44
Iz3ga JOELHO FERRO GALVANIZADO 4º UN 4.00 RS 4,80 R$ 19.29
10467 CANTONEIRA DE FERRO 1"x 3/46" (LX E) KG 10,69 R$ 5,55 R$ 59.33
tz339 FERRO CHATO DE 2º x 3/16" kg 8,00 R$ 5,28] R$ 25.40

Total R$ 539,65SERVIÇOS 1

C0218 ARMADURA CA-S0 MÉDIA D= 6,4A 9 5mm kg 1,01 R$ 8.48; R5 8,80C0216 ARMADURA CA-SOA MÉDIA D= 5,3.A 10,0mm KG 8,80 RS 825 R$ s6,08
Co840 CONCRETO P/MIBR.. FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO M3 0,27 R$ 342,84 R$ 93,29

Total R$ 157,96
MAO DE OBRA

1879 SOLDADOR
10121 ARMADOR/FERREIRO

2,00 R$ 20,16 R$ 40,32

izs43
3,00 R$ 20,10 R$ 60.30SERVENTE 6,00 R$ 14,76 R$ 98,56

Total: RS 18918
R$Total Simples 886,79

Encargos incluso

Tor R$=. 886,79
g

Itapipoca, 18 de Junho de 2021. é
Rua Antônio Oliveira Menezes nº 45 - Senharão - Itapipoca - Ceará
CNP: 07.623.077/0001-67 CEP 82.508-545 Fone:(88) 3631,5950

o Fis 19
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7 Drenagem
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16 33
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a
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Í INTRODUÇÃO
de Lic

Este caderno estabelece as condições e requisitos técnicos que deverão ser obedecidos pela

CONSTRUTORA na execução dos serviços, e, em conjunto com o projeto, Normas Técnicas Brasileiras

ou ainda a aquelas que porventura venham a substituí-las, servirá de documento hábil a ação da

FISCALIZAÇÃO.

A CONSTRUTORA, antes do início de qualquer uma das atividades relacionadas com a obra,

deve ter, obrigatoriamente, conhecimento total e perfeito de todo o projeto básico com respectivo

memorial, deste caderno de especificações e das condições locais onde serão executadas as obras, para

poder desenvolver o projeto executivo que norteará a construção.

A CONSTRUTORA, nos termos da legislação vigente, assume integral responsabilidade técnica e

civil sobre todos os materiais e serviços a serem adotados na execução da obra.

O Projeto Básico de Arquitetura e o presente memorial referem-se à obra de CONSTRUÇÃO DE

CAMPO DE FUTEBOL.

DADOS GERAIS DA OBRA:

OBRA - Construção de Campo de Futebol

ÁREA - 968,00m?

LOCAL - ITAPIPOCA-CE E

PROJETOS:

Projeto Arquitetônico

Memorial Descritivo

Orçamento Estimativo

Cronograma Físico-Financeiro.

bee de
Farias

r ude 7
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II MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS Comissão

1 Projetos
A execução da presente obra deverá obedecer a integral e rigorosamente aos projetos, especificações

e detalhes que serão fornecidos ao construtor com todas as características necessárias a perfeita execução

dos serviços.

2 Objetivo
Serviços de CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL NO MUNICÍPIO DE

ITAPIPOCA/CE.

3 Normas

Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todas as normas, especificações e

métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que tenham relação com os serviços

objeto do contrato.

4 Assistência técnica e administrativa

A empreiteira se obriga a saber as responsabilidades legais vigentes, prestar-toda1 assistência técnica

e administrativa necessária, a fim de imprimir andamento conveniente às obras e serviços.

A responsabilidade técnica da obra será de profissional pertencente ao quadro de pessoal-e

devidamente habilitado e registrado no Conselho Regional de Engenharia e ArquiteturaCRE,

5 Materiais, mão de obra e equipamentos
E

Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão de obra deverá ser idônea,

de modo a reunir uma equipe homogênea, que assegurem o bom andamento dos serviços. Deverão ter no

canteiro todo o equipamento mecânico e ferramenta necessários ao desempenho dosserviços.

6 Disposições gerais
Estas especificações têm por objetivo estabelecer e determinar condições e tipo de materiais a serem

empregados, assim como fornecer detalhes construtivos a cerca dos serviços 1 juê ocoirerão por ocasião da

obra. Qualquer discrepância entre estas especificações e os projetos ía: "dúvida será
dirimida pela

fiscalização.
A Contratada providenciará DIÁRIO DE OBRA/LIVRO DE OCORRÊNCIAS

resistente) com páginas numeradas e rubricadas pela Fiscalização, onde sério: anotadas todas as

ocorrências, conclusão dos eventos, atividades em execução formais, solicitações.é informações diversas

Felipe R
tasas o

Esporte saventude
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ce

que, a critério das partes, devam ser objeto de registro. Ao final da execução dos serviços, o referide-Diár

será de propriedade da Administração do Contratante.

7 Critérios para execução

A construção e reforma deverá obedecer rigorosamente ao projeto fornecido;

As firmas vencedoras deverão fazer registro das obras junto ao CREA, antes de iniciarem os trabalhos,

Felipe jt ite Farias
vo de
ude-aU
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HI. ESPECIFICAÇÕES: PROJETO EXECUTIVO
O presente memorial tem por objetivo estabelecer critérios, tipo de materiais, bem como normas

para a execução das obras de construção de casas populares do programa supracitado.

de lib(ag

Serão fornecidos ao executor a planta de situação e locação do terreno, bem como o projeto de

arquitetura e projetos complementares. A seguir, temos as especificações básicas de cada item do projeto.

1 - Administração Local de Obra

A administração local de obra deverá ser realizada por um mestre de obras em tempo integral

sob a supervisão de um Engenheiro Civil ou Arquiteto, devidamente habilitado. Onde deverá ser

cumprido todas as especificações de projeto e memorial, respeitando os prazos de execução e

normas técnicas. Qual quer dúvida ou inconformidade em relação a projeto-execução, deverá ser

informada e solucionada exclusivamente com o fiscal da obra.

2 - Serviços Preliminares

2.1 Placade Obra
Na etapa de serviços preliminares deverá ser realizada a instalação da Placa de Obra,

dimensões (3,00 x 2,00)m, contendo todas as informações da obra dé. acordo com xrpências

requeridas pelo ministério e município.

3 - Aterro, Reaterro e Compactação

3.1 Escavação Manual de Vala
As cavas para fundações, calhas e outras partes da obra previstas abaixo do nivel do terreno serão

executadas de acordo com os indicações constantes dos projetos da obra ercom a natureza do terreno

encontrado e volume de material a se deslocar. As escavações serão exécutadas, adotando-se todas as

providências e cuidados necessários à segurança dos operários, garantia vizinhas e

integridade dos logradouros e redes públicas de água, esgoto, energia e telefone

Felipe JúHg, Farias

Espor jentude
Secretári
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3.2 Preparo de Fundo de Vala de Licitição

O apiloamento do fundo da vala deverá ser realizado golpeando-se em média de 30 a I vezes

por metro quadrado, a uma altura média de queda de 50 em. Deve ser utilizado, soquete ou maço: pedaço

de madeira de formato quadrado ou retangular, com dimensões variáveis entre vinte e trinta centímetros

de base, e espessura de duas ou três polegadas, com cabo encaixado no mesmo.

3.3 Reaterro Manual Apiloado com Soquete
Iniciar o aterro sempre no ponto mais baixo, em camadas horizontais superpostas em camadas de

0,20 a 0,40 m de espessura. O apiloamento do solo é realizado com soquete de 30 kg, golpeando

aproximadamente 50 vezes por metro quadrado, a uma altura média de queda de 50 cm. É importante

observar a umidade de compactação do solo.

3.4 Aterro C/Compactação Mecânica e Controle

Os trabalhos de aterro serão usados para o assentamento do piso intertravado dos passeios, bem

como para a criar-se uma camada de compactação na área no campo, tendo em vista que o terreno já se

encontra nivelado, uma vez que havia um campo de futebol no local. O aterro deve ser executado com

material escolhido, isento de matéria orgânica, compactado mecanicamente, convenientemente molhado e

energicamente apiloado de modo a serem evitados vazios.

4 - Fundações e Estruturas

4.1 Alvenaria de Embasamento em Tijolo Cerâmico Furado C/ ArgamássaCimento é

Areia 1:4

Os blocos de Tijolo furado serão assentados com argamassa de cimênto e areia, cuidando-se para

ter juntas verticais e horizontais de espessura constante. Deve se evitar o uso de pedaços de blocos.

4.2 Fabricação de Fôrma Para Pilares e Estruturas Similares, emMadeira Serrada

As fôrmas deverão ter as amarrações e os escoramentos necessários pára nãosofrer deslocamento

ou deformações quando do lançamento do concreto, fazendo com que, por ocasião-da desforma, a estrutura

reproduza o determinado em projeto. Antes do lançamento do concreto as forms deverão es limpas,

molhadas e perfeitamente estanques , a fim de evitar a fuga da nata de cimento.

Felipe mo 08
dae
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4.3 Armadura de Aço CA 50/60

As amaduras já dobradas devem ser catalogadas e referenciadas por elemento estrutura » devem

ainda serem posicionadas e estocadas em local protegido, devem ser posicionadas atendendo, com rigor,

as indicações constantes de projeto. O cobrimento mínimo de 2,5cm para a armadura deve ser mantido por

dispositivos adequados ou espaçadores e sempre se refere à armadura mais exposta. É permitido o uso e

espaçadores de concreto ou argamassa, desde que apresentem relação água e cimento menor ou igual a 0,5,

e espaçadores plásticos ou metálicos, com as partes em contato com as fórmas revestidas com material

plástico ou outro material similar. Não devem ser utilizados calços de aço, cujo cobrimento depois de

lançado o concreto, tenha espessura menor que o especificado anteriormente.

4.4 Concreto Fck=20Mpa
O concreto, preparado no canteiro deverá ter resistência características fck =20 Mpa. O construtor

deverá manter permanentemente na obra, no mínimo uma betoneira e dois vibradores. O uso da betoneira

só será dispensado se empregado concreto pré-misturado» (usinado). A capacidade mínima da betoneira

será de 1 traço (consumo de 1 saco de cimento). O amassamento do concreto em betoneira deverá durar o

tempo necessário a permitir a homogeneização da mistufa de todos os elementos.O-transporte de concreto

x
do local de amassamento para o de lançamento deverá ser feito de maneira tal que não acarrete

desagregação de seus elementos ou perdas por vazamento ou evaporação.

4.5 Lançamento Com o Uso de Baldes, Adensameto e Acabamento de Concreto

Observar se as juntas entre as fôrmas estão bem vedadas para evitar o vazamento da nata de

cimento. Transporte: deverá ser feito de modo a evitar a segregação. Utilizar carrinhos de mão (com pneus

de borracha) para pequenas distâncias. Prever rampas de acesso às formas. Iniciar aconcretagem pela parte.

mais distante. Lançamento: deverá ser feito logo após o amassamento, nas fôrmas; previamente molhadas.

Em nenhuma hipótese lançar o concreto com pega ja iniciada. À altura de. lançamento não pode

ultrapassar, conforme as normas a 2,00 metros. Nas peças com altura. inaiores que 3,00 metros, o

lançamento do concreto deve ser feito em etapas, por janelas abertas nparte lateral das fôrmas. Em

e Vibração:alturas de quedas maiores, as citadas acima, usar tubos, calhas ou trombas.

dafôrma. Acomeçar a vibrar logo após o lançamento. Evitar vibrar a menos de 10 em "da"pared

profundidade de vibração não deve ser maior do que o comprimento da agulha de vibração. Evstar vibrar

além do tempo recomendado para que o concreto não desande. O processo dê vibração deve ser cuídadoso,

f
Felipe JU;
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introduzindo e retirando a agulha, de forma que a cavidade formada se feche naturalmente. Vá

mais próximas e por menos tempo, produzem melhores resultados. Cura: deve ser iniciada assim que

terminar a concretagem, mantendo o concreto úmido por, pelo menos, sete dias. Molhar as fôrmas no caso

de pilares e vigas. Cobrir a superfície concretada com material que possa manter-se úmido (areia,

serragem, sacos de pano ou de papel, etc.). Proteger a área concretada do sol e do vento até a desforma.

S,

Uso de mão de obra habilitada e obrigatório uso de equipamentos de proteção individual (EPD.

5 Paredes e Painéis

5.1 Alvenaria de Tijolo Cerâmico Furado (9x19x19)em
As alvenarias serão executadas obedecendo à localização, dimensões e alinhamentos indicados nos

projetos. As espessuras referem-se às paredes depois revestidas. Caso as dimensões dos tijolos

condicionem a pequenas alterações da espessura, variações da ordem de 1,5 cm podem ser admitidas, com

autorização por escrito da .fiscalização. As alvenarias de tijolos comuns serão executadas com. tijolos

cerâmicos furados, de primeira qualidade, dimensões 9 em x 19 em x 19 cm, rejuntados com argamassa.

5.2 Chapisco em Alvenaria

Após a limpeza, as superfícies a revestir receberão o chapisco, camada; irregular
«

é descontíniua-de---- :

argamassa de cimento e areia grossa no traço 1:3, bastante fluída e aplicada cor uma pelos

duros ou rolo.

5.3 Reboco C/ Armagamassa de Cimento e Areia S/Penerar, Traço 1:6

Camada de argamassa aplicada sobre o chapisco de aderência limpo e.abundantemente molhado."

Antes da execução dos rebocos serão colocados todos os marcos e peitoris. Os álisares e rodapés serão

colocados poseriormente. A espessura total dos rebocos não deve ser maior que 2 em. Não se fará

aplicação de reboco externo em dias muito quentes, os rebocos executados naquele dia serão molhados ao

fim do dia.
+

Quando se contituírem em acabamento final o reboco terá, de-acordo com o seu especto e

-

acabamento alisado a desempenâdeiraadmita a permuta de umidade com o ambiente, com

aço. Superfície final e uniforme.

02
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6 - Pisos de Licdaçõo
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6.1 Piso Intertravado tipo tijolinho (20x10x4cm), Cinza Compactação Mecanizada

O pavimento intertravado é composto por peças de concreto, assentadas sobre camada de areia e

travadas entre si por contenção lateral.

O intertravamento é fundamental para o desempenho e a durabilidade do pavimento. Para que se

consiga o intertravamento duas condições são necessárias e indispensáveis: contenção lateral e junta

preenchida com areia. Contenção lateral: impede o deslocamento lateral dos blocos da camada de

rolamento, promovendo o intertravamento.

6.2 Base de brita graduada (s/transp)
Os agregados deverão ser estocados convenientes, de modo que cada um deverá ocupar um silo da

usina. Os agregados deverão apresentar homogeneidade granulométrica a brita graduada simples, os

agregados serão combinados de maneira a enquadrar a mistura final nos limites estabelecidos no projeto de

mistura , a brita graduada simples a ser transportada, deve ser protegida por lonas para evitar a perda de

umidade durante seu transporte até o local.

6.3 Lastro de Pó de Pedra

Sobre o solo previamente compactado, o solo será preparado convenientemente, de formara

receber uma fina e continua camada de pó da brita, com 5 em de espessura, O serviço deverá-ser+psexecutado
é

conforme local indicado em projeto.

6.4 Grama sintética esportiva para futebol em pokietileno , com alturamínima de 50mm

(fornecimento e colocação)
Grama sintética será instalada sobre a base em brita graduada e pó ide pedra devidamente"

regularizada e estabilizada será instalada grama sintética em polietileno fibrilado ou monofilamento,

finalidade futebol, cor verde, altura mínima 50mm. Incluso areia e borracha pára preenchimento entre fios

e cola e demais materiais para instalação.

6.5 Piso Podotátil, Direcional ou Alerta, Assentado Sobre Argamassá
O piso tátil será de concreto com espessura de 3cm, devem ser assentados sobreargainassa-e de

forma integrada ao piso do ambiente, destacando-se apenas os relevos da peça, deverá ser assentado-sobre=
1ã

1 o qe
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7 - Drenagem

71 Tubo PVC Soldável Marron D= 25mm (3/4")
Deve-se impedir o arrasto dos tubos no chão, durante o transporte de descida dos tubos na vala.

Os tubos devem ser assentados com a sua geratriz inferior coincidindo com o eixo do berço, de modo que

as bolsas fiquem nas escavações previamente preparadas, assegurando um apoio contínuo do tubo.

Verificar ser o chanfro da ponta do tubo não foi danificado (ou o tubo foi cortado). Caso necessário,

corrigí-lo com uma grosa. Devem-se limpar os anéis dos tubos e conexões, aplicar pasta lubrificante nas

pontas dos tubos

7.2 Assentamento de Guia (Meio-Fio)
Deverão ser colocadas banquetas pré moldadas em concreto fck minimo igual a l5mpa vibradas

mecanicamente em formas de aço, fibra de vidro ou madeira plastificada de modo a garantir

uniformidade e aparência de concreto aparente, com dimensões de 100x1 5x13x20 cm (comprimento x

base inferior x base superior x altura). A parte frontal do meio-fio será chanfradá'deTRodo-a-garantiruma

dimensão maior na base do melo fio na posição vertical. Não serão acertos meio fios moldados

tinuamente no local, nem pré moldados na obra sobre lastro de areia e com a superficie alisada com:

colher de pedreiro ou outro equipamento. Recomendações gerais: os meio fios deverão sex;ássentados

obrigatoriamente antes da execução da pavimentação. O assentamento do meio úbedecerá as

seguintes etapas: escavação da cava para assentamento do meio-fio em obedecendo aos alinhamentos,

cotas e dimensões indicadas no projeto; execução, quando for necessário, de. base débrita ou areia para,

regularização e apoio dos meio-fios; instalação e assentamento dos meio-fios pré-moldados, de forma

compativel com o projeto-tipo considerado. Rejuntamento com argamassá ciimento-areia, traço 1:4; 5

execução de aterro para contenção do meio-fio em piçarra ou arisco, obedecendo a altura da face do

meio-fio, e uma largura mínima de 0,40m.

7.3 Drenagem Com Calha Pré-Moldada e Concreto D= 0,30m ..

Nas laterias do campo, será instalada uma calha pré-moldada de concreto para o

escoamento de água, de acordo com os detalhes do projeto.

710 08
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74 Lastro de Brita 50% N1 e 50% N2 É Fis
Será executado na base do campo e nas canaletas do campo. Comissão Peqmanente

de Licir

8 Instalações Elétricas

8.1 Eletroduto pve rosc.incl.conexões d= 32mm (1")
É obrigatorio o emprego de eletrodutos (PVC rígido, tigre, PVC Brasil ou similar) em toda a

instalação. À não ser por fatores condicionantes do projeto arquitetônico, os condutos correrão embutidos

nas paredes e lajes. Todos os cortes necessários para embutir os eletrodutos e caixas deverão ser feitos com

o máximo cuidadi, a fim de causar o menor dano possível aos serviços já executados. Os eletrodutos serão

chumbados com argamassa de cimento e areia no traço 1:4. Os eletrodutos serão cortados a serra e terão

seus bordos limitados para remoção das rebarbas. A junção dos tubos será feita por meio de luvas e as

ligações dos mesmos com as caixas através de arruelas apropriadas, sendo todas as junstas vedadas com

adesivo "não secativo". A tubulação deverá ser instalada de modo a não formas cotovelos ou depressões e

deve apresentar ligeira e contínua declividade para as caixas.

8.2 Quadro de medição padrão coelce - padrão popular
-

O quadro geral de medição será de aço, pela cóeice A

deverá ter fechadura e moldura de aço com olhal de vidro transparente pará leitura do medidor. Será

equipado com um medidor e disjuntor, conforme projeto fornecido e normas da Enel.

8.3 Quadro de distribuição de luz embutir ate 6 divisões, c/barramento

O suporte do quadro de distribuição deve possuir encaixe para dois modelos de disjuntores (o.

nema e o dim). Devem-se conectar os disjuntores com um barramento de fase e fazer a conexão da fase e

dos disjuntores em seus circuitos correspondentes. Com o quadro já embutido na parede, primeiro

encaixam-se a torre de sustentação do suporte depois de encaixar os suportesfeche. os barramentos nas

bordas na moldura do quadro e faça as conexões dos fios neutros e terra, finálize as. conexões da base e dos

disjuntores com seus circuitos correspondentes para concluir as instalações elétricas Depôis de encaixar o

bamento na moldura no quadro de distribuição, cubra com a tampa cega usarido-ós-espaços

e colo os desivos de informação, finalize colocando a proteção plástica sobre eles,agóra é Só encaixar
porta de acabamento do quadro de acordo com o lado que atenda a necessidade da instalação

de
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8.4 Caixa em alvenaria (40x40x60cm) de 1 tijolo comum, lastro de brita e tampa dé

concreto

As caixas de inspeção usadas nas instalações subterrâneas serão de alvenaria, revestidas com

argamassa de cimento traçõ 1:4. Serão cobertas com tampa e convenientemente calafetadas para impedir a

entrada de água e corpos estranhos.

8.5 Cabo em PVC 1000 v 4mm2

Para tensões nominais até 0,6/1 KV, formado por fios de cobre nu, eletrolítico, têmpera mole,

encordoamento classe 4 e 5 (flexíveis), isolado com policloreto de vinila (pvc), tipo pvc/a para 70ºc.

Normas básicas aplicáveis: NBR 7288 da ABNT e NBR nm 280 da ABNT/MERCOSUL. Aplicação: são

indicados nos circuitos de alimentação e distribuição de energia para tensões de até 1 KV, em eletrodutos,

bandejas, canaletas e dutos subterrâneos que requerem boa flexibilidade na sua instalação.

8.6 Cabo em PVC 1000 v 6mm2

Para tensões nominais até 0,6/1 KV, formado por fios de cobre nu, eletrolítico, têmpera mole, .

encordoamento classe 4 e 5 (flexíveis), isolado com tipo pvc/a para 70º, antichâma (bwfb) e cobertuta de

policloreto de vínila (pvc), tipo st 1, antichama (bwf-b). Normas básicas aplicáveis:NBR 7288. daABNT e

NBR nm 280 da ABNT/MERCOSUL. Aplicação: são indicados nos Giréuitos- de: alimentação e

distribuição de energia para tensões de até 1 KV, em eletrodutos, bandejas, canelétas ê tos subterrâneos

que requerem boa flexibilidade na sua instalação.

8.7 Disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal de 10a - fornecimento e instalação.

Af 10/2020 a

Disjuntor (10 à 63a) termomagnéticos, secos para baixa tensão, monópolar, Som acionamento por

alavanca frontal, capacidades de interrupção de 5 ka, com correntes especificadas-no projeto. Referência

siemens ou similar de boa qualidade.

14
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8.8 Disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal de 20a - fornecimento e insta

Af 10/2020

Disjuntor termomagnético de 20A, para baixa tensão, monopolar, com acionamento por alavanca

frontal, capacidade de interrupção de 5 kA, para circuitos especificados no projeto que tenham correntes

especificadas abaixo desse valor. Referência: siemens ou similar de boa qualidade.

8.9 Refletor slim led 200 w de potência, branco frio, 6500k, autovolt, marca g-light ou

similar.

Projetor/refletor c/ lâmpada led 200 w - marca - philips ou similar modelo: bvp091 led200/cw 120-

277v 200w wb ou similar potência -200 w equivalência - 1500w (halógena) voltagem - bivolt cor do

produto - preto fluxo luminoso - 20000Im eficiência: 100m / w vida -30.000h fator de potência: > 0,92

índice reprodução cor (irc) - 80 material - corpo em alumínio acabamento em preto e difusor em

policarbonato cor da luz - branco frio temperatura de cor - 6500k dimerizável - não temperatura de

operação: de -20 graus ºc até +50 graus "c proteção impacto - ik07 grau de proteção - 1p65 uso externo.

8.10 Poste de concreto duplo t, resistência nominal 300 kg, h=1000m,peso. aproximado 993

Fis.
Comissão Pe a nte

kg
Para fixação dos projetores/refletores e entrada de energia, com altura de 8,00 m. livre. -

engastado sobre base de concreto profundidade mínima de 1.5m.

8.11 Aterramento completo c/ haste copperweld 3/4'"'x 2.40m

O independentes em toda a instalação e contará com condutores e eletrodos de aterramento

(hastes) do tipo copperweld 3/4"x 2.40m.sistema de aterramento elétrico será o TN-S com condutores

neutro e terra

9 Pintura

9.1 Latex duas demãos em paredes externas s/massa

interiores-oUêxteriores, serão PplicadasAs tintas a base de látex, para usos em rebocos limpos,

m, no mínimo duas demãos. As tintas vem prontas para O uso, bastante- aplicação As

paredes novas em geral não exigem qualquer preparação prévia, sendo Aplicação, tsrentretanto

poderá ser aplicado, previamente, líquido impermeabilizante ou selador, caso as"caractéris do

assim o exijam sooCo

15
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tada a.9.2 Pintura com tinta alquídica de acabamento (esmalte sintético ace

rolo ou pincel sobre superfícies metálicas (exceto perfil) executado em obra (02

demãos). af 01/2020

Todas as esquadrias metálicas (de ferro) deverão ser perfeitamente limpas, emassadas com massa

plástica e lixadas para e, seguida receberem a pintura de aparelho anti-ferruginosa (primer) com zarcão, em

duas demãos. Sobre o "primer" perfeitamente seco deverá ser aplicada a pintura de acabamento com

esmalte sintético, em duas demãos, na cor indicada pela fiscalização.

10 -Urbanização e paisagismo

10.1 Conjunto para futsal com traves oficiais de 3,00 x 2,00 m em tubo de aco galvanizado
3" com requadro em tubo de 1", pintura em primer com tinta esmalte sintetico e redes

de polietileno fio 4 mm

Deverá ser adquirido um conjunto de trave para futebol, construído em tubos de ferro galvanizados
de 2. 1/2", nas dimensões oficiais. As traves deverão ser pintadas de esmalte sintético branco

sobre
primer

e seguir as mesmas recomendações da pintura sobre esquadrias metálicas.

11 -Muros e fechamentos oem

11.1 Alambrado c/ tubo de aço galvanizado 2", inclusive pintura .

Os serviços de serralheria serão executados de acordo com as boas notmas túdicadas e serão

confeccionadas em perfis metálicos tubulares de 2". O alambrado será em tela; de aço galvanizado

soldada, malha retangular, modulada nas dimensões especificadas no projeto arquitetônico. alambrado

será fixado junto ao pilar metálico com grampos apropriados e padronizados.pelo;fabricante. Os pilares.

metálicos com a altura especificada em projeto, sendo 1,0m enterrado e chumbadocom concreto. Todos

os materiais utilizados nas confecções das serralherias deverão ser novos e sem defeito de fabricação.
í v

11.2 Alambrado cítela de nylon fio esp.=3mm e malha de (5 x
Nas fachadas norte e sul, acima do alambrado c/ tela de aço galvanizado, 0dever: SER.

executado
alambrado com estrutura em tubos de aço galvanizado de 2" e com tela de myldh Ro:8sp=3mm de semE)
conforme projeto. Os serviços de serralheria serão executados de acordo com as byãs norma téciiitas o
lambrado deverá ser executado conforme especificações de projeto e com material de boa qualidade

16
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11.3 Portão de tubo de aço galvanizado de 2" (Ix2)m, incl. pilares de sustentaçã

todos os trabalhos de serralharia, como portas, portões, janelas, caixilhos, gradis, corrimãos,

guarda-corpos, etc. Serão executados com precisão de cortes e ajustes e de acordo com os respectivos

desenhos de detalhes e as especificações próprias, além das presentes normas, no que couber. O material

empregado será de boa qualidade, sem defeito de fabricação ou falhas de laminação. Caberá ao construtor

e

inteira responsabilidade pelo prumo e nível das serralharias e pelo funcionamento perfeito após a fixação

definitiva.

Felipe
Farias

Secreiz

17
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REFFT0R SL LEO DE POTÊNCIA
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BRANCO FRIOMARCA G-LIGHT OU SIMILAR.
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isseio (Piso Inieriravado) 192,97 m

ES
TA

PL
AN

TA o podotáiio, Meio fio,
3/6

91,03 mº
3 Mureta'do aiombredo)

Total geral 968,00m" FOLHA.



GRAMADO SINTETICO NA COR VERDE PARA À ÁREA TOTAL E
i

BRANCO PARA ÀS LINHAS DEMARCATÓRIAS COM 961 DE LARGURA
PARA FUTEBOL SOCIETY, TRAVE DE SALÃO (COM REDES, MEDINDO 300x 200m q

2 PISO EM CONGRET
INTERTRAVADO, 21 Fis.:
PAVER, MODELO PI
BOX 0X4cm. CDR Ci omissão ente

de

Creuação NCLINAÇÃO= 1%
+0 10

2
ALAMBRADO, PARA,
QUADRA POLIESPORTIVA
ESTRUTURADO POR
TUBOS DE AÇO

VANIZADO. COM
TELA DE NYLON

TABELA DE PISOA NE DICA

REPRESENTAÇÃO | DESCRIÇÃO ÁREA

02
e

ALAMBRADO, PARA
QUADRA POLIESPORTIVA
ESTRUTURADA POR

GRAMADO SINTÉTICO 684,00 mº
TUBOS DEAÇO
GALVANIZADO. COM
TELA DEAÇO

PROJEÇÃO DO TUBO DE DRENAGEM

PI50 INTERTRAVADC 191,97m?NAÇÃO

CINZA

TABELA DE PORTAS
Marca de tipo: Descrição Altura Largura Contador

aF1 E PORTÃO METÁLICO - 2 2.00 :.00 2
FOLHAS DE ABRIR

TABELA DE MOBILIÁRIOS URBANOS
REPRESENTAÇÃO [CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE

POSTE DUPIO 1 DE
CONCRETO, COM 03

ua A REF-ETORES H=10m
4

Í DO PISO ACASADO.

COORDENADAS UTM
LATITUDE LATITUDE
0433762 9613589

OSIÇÃO DO CAMPO
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CLIENTE:8
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA

; D2. VISTA ALAMBRADO 02
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DA. DEF. 01 - ALAMBRADO
05. DET. 02 - ALAMBRADO
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CREA-CE
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

o Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977

1. Responsável Técnico

Página 1/2

ART OBRA / SERVIÇO
Nº CE20210817717

SUBSTITUIÇÃO à
CE20210778691

JAYNE FREITAS BRAGA
Titulo profissional: ENGENHEIRA CIVIL

2. Dados do Contrato

RNP: 0619196297

Registro: 347493CE

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TTAPIPOCA

AVENIDA MONSENHOR TABOSA
Complemento:
Cidade: TTAPIPOCA

Bairro: JULHO
UF: CE

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 257.671,82 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

3. Dados da ObralServiço

CPF/CNPJ: 07.623.077/0001-67
Nº. 3027 q"
CEP: 62500000

Comissão Pggmanente
de Lic

RUA JOSÉ PINTO

Complemento:
Cidade: TTAPIPOCA
Data de Início: 25/04/2021

Finalidade: Esportivo
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA

Bairro: Fazendinha
UF: CE

Previsão de término: 25/0/2021

4. Atividade Tecnica

Coordenadas Geográficas: -3.496429, -39.596414

Código: Não Especificado

Nº: SIN

CEP: 62502612

CPF/CNPJ: 07,523.077/0001-67

15 Elaboração
35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO >
W1.1.1.1 - DE ALVENARIA
80 - Projsto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 31.1.1.1 - DE
ALVENARIA
35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO >
$1,1.1.5 - EM OUTROS MATERIAIS
80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 41.1.1.5 - EM OUTROS
MATERIAIS
35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE CERCAMENTO >

$1.1.7.1 - POR ALAMBRADO OU GRADES
80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE CERCAMENTO > 1.1.7.1 - POR
ALAMBRADO OU GRADES
35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE
EDIFICAÇÃO > 81.1.3.4 - PARA FINS DIVERSOS
80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE EDIFICAÇÃO >
$1.1.3.4- PARA FINS DIVERSOS
35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >
$5.3.1.9 - CANALETA
80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 453.19 -

CANALETA
35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > 3311.11.1 - DE
SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO
80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > H11.11.1 - DE SISTEMAS DE
ILUMINAÇÃO
80 - Projeto > TOPOGRAFIA > LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS BÁSICOS > DE
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO > $33,1.1:3 - PLANIALTIMÉTRICO

19 - Fiscalização
60 - Fiscalização de abra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 31.1.1.1 -

DE ALVENARIA
60 - Fiscalização de obra > CONST.RUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > $1.1.1.5 -

EM OUTROS MATERIAIS

Impresso em: 14/07/2021 às 08,

way creaceorg.br Faleconoscafcreace,org.br

Quantidade Unidade

702,38 m2

702,38 mz

702,38 m2

702,38 mz

702,38 ma

702,38 ma

702,38 m2

702,38 mz

702,38 m2

702,38 ma

702,38 ma

702,38 m2

702,38 mz

Quantidade Unidade

702,38 m2

702,38 m2

https:licrea-ce.sitacg6rfbr olico/, com a chave: 92803
54:08 por: , ip: 177.37.246.134

CREA-CE

A autentitidade destaART pode ser verificada em:
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART es ART OBRA / SERVIÇO
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 ÉREA CE

No CEZ0210817717
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

SUBSTITUIÇÃO à
CE20210778691

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE CERCAMENTO 702,
- POR ALAMBRADO OU GRADES
60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE 702,38
EDIFICAÇÃO > 1.1.3.4 - PARA FINS DIVERSOS
60 - Fiscalização de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE 700,58

MUNIC, de

Fis,
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >
35.3.1.9 - CANALETA
60 - Fiscalização de obra > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > 61111.1 - DE 702,38
SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO

Pefmanente

ma

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações
Construção de campo de Futebol, no município de Itapipoca-Ce.

6. Declarações
- Declaro que estou cumprinda as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreta n.
5296/2004.

7. Entidade dê Classe
SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO CEARÁ (SENGE-CE)

-8. Assinaturas
Declaro serem verdadeiras as informações acima

Loçai data REFEITU MUNICIPALDE ITAPIPOC CNPJ: 07.623.07710001-67

9. Informações

agroBiaBraga
823-59

de de

"A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor
Valor da ART; R$ 88,78 Registrada em: 13/07/2021 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 8214773261

A autenticidade destaART pode ser verificada em: hitps/icrea-ca.sitac.com bripublico!, com a chave: 82803

Impresso em: 14/07/2021 s 08:54:08 por , ip: 177.37.246.134
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Pra frente, pra gente

ANEXO EH -MODELO DE CARTADE PROPOSTA COMERCIAL

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Local e data

À
Comissão Permanente de Licitação
Itapipoca-CE.

Ref.: TOMADADE PREÇOS Nº

Prezados Senhores

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução dos serviços objeto do Edital de TOMADA
DE PREÇOS Nº pelo preço global de R$
( ), com prazo de vigência do contrato de 12 (doze)meses.

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a 0 contrato no
prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr.

» Carteira de Identidade nº. expedidaem / / 3

Orgão Expedidor e CPF nº » como representante legal desta
empresa.

Informamos que o prazo de validade da nossa propostae de contar da
data do primeiro dia útil seguinte, de abertura da licitação, de

acordo

CORES:ART 10 e Pará afo
Único da Lei nº 8.666/93 e alterações.

Finalizando, declaramos que estamos de pleno todas 0Edital 7

da licitação e seus anexos. -

Atenciosamente,

Assinatura
CPF

À Duo Menino AMannrao CA
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Comissão3 prmanene

deli açãotb
ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO - EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Local e data

A
Comissão Permanente de Licitação
Itapipoca-CE

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº

DECLARAÇÃO

inscrita no CNPJ nº » por intermédio seu
representante legal o(a) Sr.(a) » portador (a) da Carteira de Identidade nº

e do CPF nº DECLARA, para fins de cumprimento do

disposto no inciso XXXI do Art. 7º da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, acrescida pela Lei nº 9.854, de 27 de Outubro de 1999, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamenor de dezesseis
anos. a nero

Ressalva: empregamenor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

DATA a
í

o
>

:
2

(Observação: em caso a ressalva acima). .
-

met

e

Pes,

« -

e"

>

T É

E "ue
K

a Met >
- x

Eis 4631-5950 -



PREFEITURA DE

KapipocaPra frente, pra gente Comissão
de

ANEXO IV - MODELO DEDECLARAÇÃO DEMICROEMPRESA OU EMPRESADE
PEQUENO PORTE

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Local e data

Comissão Permanente de Licitação
Itapipoca-CE

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº cómo

DECLARAÇÃO

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções emultas previstas neste ato-convocatório,
que a empresa (denominação da pessoa jurídica), CNPJ
nº endereço » receita bruta no valor de R$

» € Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do

enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações,
cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência
como critério de desempate no procedimento licitatório da CP nº

DATA

RG nº
e

Contabilista devidamee Tegistrado no

$ »



PREFEITURA DE

ItapipocaPra frente, pra goste

ANEXO V
de Liação +

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA DE -

ITAPIPOCA/CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE E, DO OUTRO,
EMPRESA PARA O FIM QUENELE SE DECLARA.

"4

A SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE, pessoajurídica de direito público internó, com. sede

Inocêncio Braga, 301 - Centro_ Itapipoca Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o nº30.023.590/0001-39; neste ato
representado por seu respectivo Ordenador de Despesas o Sr.(a) , inscritó no CPF sob

número aqui denominado de CONTRATANTE, e de outro lado,
|

pessoa
jurídica de direito privado, sediada à Rua nº , Bairro + Cidade » Estado inscrita no
CNPJ/MF sobonº , por seu representante legal, Sr. » portador do CPF nº doravante denominada

CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMODE CONTRATONº... mediante as cláusulas
e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO

1.1 - O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei nº 8.666/93 e alterações: a FOMADADE
PREÇOS Nº e seus Anexos, devidamente homologadá adorde-Despesas.., .
da SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE, e a proposta CONTRATADA, tudo parto

á

deste contrato, independentemente de transcrição. q

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - O objeto do presente contrato é a

Edital e proposta adjudicada.

CLÁUSULA TERCEIRA -DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO E

3.1 - O valor global da presente avença é de R$ - a-ser pago na
À

proporção da
execução dos serviços licitados, segundo a ordem de serviço expeidida pelá Administração, de -

conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo;gestor da despesa, acompanhadas
das Certidões Federais, Estaduais, Municipais, FGTS e CNDT do contratado; todas

axgalizadas,
observadas

as condições do edital.
3.2. Será permitido o reajustamento do valor contratual com base no Índice, Geral de Preços de Mercado .:
(IGPM), ou outro índice que vier a substituí-lo, ou a repactuação do preço do Contrato, desde que observado;

o interregno mínimo de um ano, a contar da data de sua assinatura ou da data de sua última repactuação

o

EE (88) 3980



PREFEITURA DE

ItapipocaPra frente, pra gente

3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá ser
a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da.
Administração para a justa remuneração da execução dos serviços, objetivando a manutenção
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, IF, "d" da Lei Federalnº
8.666/93, alterada e consolidada, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal
situação e termo aditivo.
3.4. O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia domês subsequente ao da prestaçãodos serviços .

+

e encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias, através:
de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

4.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura
do instrumento contratual, devendo ser publicado na forma do parágrafo, único do art. 61 da
Lei nº 8.666/1993 e alterações, como condição de sua eficácia.
4.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, da Lei nº 8.666/1993 e

alterações.
4.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos aa CONTRATANTE, até 10 (dez) dias
antes da data do termino do prazo contratual.
4.4. Prazo de Execução:

5.1. As partes se obrigam, reciprocamente, a cumprir integralmente as-

consolidada,

5.2. A CONTRATADA obriga-se a:

5.2.1 - Na execução dos serviços serão atendidas com as normas e recoiêndações daAssociação
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como Código de Obras do-município;
5.2.2 -Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade-com as obrigações assumidas,
todas as condições de HABILITAÇÃO

«
e qualificação exigidas nã licitação:

CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados ao Ee) CONTRATANTE
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometidapor seusScémpregados
prepostos envolvidos na prestação de serviço.

os Arts.12,13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Eei nº 8078/1990)
5.2.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação-de : com

5.2.5 - Os atrasos ocasionados pormotivo de força maior ou caso fortuito, .naprestação
desde que notificado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pelo:
serão considerados como inadimplemento contratual.

E Dao 4 ntfnia Oicrateo Masaras GN Pontwa



NCAU «Daq»

PREFEITURA DE
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5 2.6 - Atender prontamente a quaisquer exigências do Contratante inerentes ao objeto da presente o

licitação,
5.2.7 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das entregas a que está obrigada;
5.2.8 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguro, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer .

outras que incidam ou venham a incidir no objeto contratual,
5 - As obras e os serviços serão executados de acordo com as especificações fornecidas pela
Planilha de Orçamentária, execução, em anexo, neste Termo de Referência e demais elementos
anexos.
5.2.10 - A planilha constante no anexo constitui-se em estimativa de quantidades e custo e loal- '

aonde deverá ser realizado o serviço.
5 2.11 1 - Compete ao CONTRATADO realizarmeticuloso estudo, verificação e comparação de todos
os projetos apresentados, detalhes, especificações e demais componentes integrantes da
documentação técnica fornecida pelo CONTRANTE para execução da obra
5 2.12 - Quaisquer discrepâncias ou dúvidas com relação às normas técnicas, regulamentos ou
posturas de leis vigentes verificadas, deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, de forma a serem
sanados os erros ou omissões que possam trazer embaraços ao perfeito desenvolvimento dos
trabalhos
5.2 13 - Os projetos apresentados pela CONTRATANTE poderão, caso necessário, sofrer correções
e complementações para melhor se adaptarem às situações existentes, não previstas durante a
execução dos serviços, sempre com anuência da FISCALIZAÇÃO;
5.2.14 - Todo o material a ser empregado na obra deverá ser comprovadamente de 1* qualidade,
sendo respeitadas as especificações técnicas referentes aos mesmos;
5 2.15-De acordo com a legislação o contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir
ou substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verrficarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais emprégados;-sconforme limites
estabelecidos pela administração que deverão ser estipulados na autorização defornecimento.
5.2.16 - O Contratado deverá comprovar amanutenção das condiçõesdemonstrádasparahabilitação,»
até que seja satisfeita a obrigação assumida, sr

5.2.17 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para realização.dó sérvioscontratadô,
será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamenté fundamentadá:

ú

5.2 18 - Após a execução de todos os serviços descritos acima, deverá ser completa
dos aparelhamentos, materiais não utilizados, dentre outros E EFEEUADA UMA LIMPEZA
GERAL DA OBRA E OS ACABAMENTOS PONTUAIS PARA O RECEBIMENTO DA OBRA;
5.2.19 - Demais itens e onentações, se encontram no Termo de Referência; e demais orientações

no Setor de Engenharia e Convênios da Secretaria de Planejamento é Gestão. - a

5.3 A CONTRATANTE obriga-se a:

53 1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao Pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoanteestabeleçe aLeino 8.666/93
e suas alterações posteriores; a 8
5 3.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
5.3.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada Cccom a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
5.3 4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista dasNotas Fiscais fFatiras devidamente atestadas.

7 -

pela Unidade Administrativa emissora da Ordem de Fornecimento, após o protocolo da Fatura
Àpelo(a).

CONTRATADO(A). 5 +

"ay "a >
+

mo a

ras ENT Tantra Eus 8836315950
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CLÁUSULA SEXTA - DAORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - A despesa decorrente desta licitação correrá à conta dos recursos oriundos do GOVERNO
MUNICIPAL DE ITAPIPOCA/CE - RECURSOS ORDINARIOS, NAS SEGUINTES
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
SECRETARIADE : ELEMENTO DE DESPESAS: *

. FONTE.

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS SANÇÕES

7.1. A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, sem prejuízo de outras

sanções legais e da responsabilidade civil e criminal, às seguintes multas, que serão aplicadas de modo
cumulativo, independente de seu número, com base nas violações praticadas durante a execução desse
contrato
- 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor dos serviços, por dia de afraso na execução dos

serviços, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;
- 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços, por atraso na execução dos serviços superior a 30 (trinta)
dias;
- 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da

Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei,
- 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a

terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Contratante:
- 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar déatender'ãsfecomendações de
ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. ' E A
7 2- A contratada sujertar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou; parcial d

doContrato:
- advertência;
- multa de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital,"
- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento. de Sontratar com a

Administração Municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos;
- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Pública enquanto

perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida da Contratada,
que será concedida sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuizos resultantes e após decorrido o

prazo da sanção aplicada com base no item anterior.
A

CLÁUSULAOITAVA - DA RESCISÃO A

- 33

8.1 A nexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, êdisposto nos artigos
77 a 80 da LeiNº 8.666, de 21 de junho de 1993. A

8 2 A rescisão contratual poderá ser'

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos os
XII do art. 78 da Lei Federal nº 8 666/93;

4 NTamnmas DRT
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b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade;

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
8.3 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVI do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que hajá
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os . o
houver sofrido;
8.4 - A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art; 80
incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA -DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1.0 CONTRATADO se obriga amanter, durante toda a execução do contrato, em conifpétibilidade
cocom
a

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas naTicitação..
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de Hioitação eà proposta
licitatória.
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas. no

artigo 58 da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada.
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes,
com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades coritratyais e legais, não

poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização d Administração. cena

9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços em desácórdos d Processo
Licitatório, da proposta e deste contrato.
9.8. Integram o presente contrato, independente de.transcrição, todás aspeçasade O

licitatório e a proposta adjudicada. x E ge

9.10. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas' mesmas condiçõ
supressões no quantitativo do objeto contratado, até:O limite-de 25% (vin
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no 8.10, art. 65, da:Taino58666/93: e-suasaltetações
posteriores.

CLÁUSULADÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO o
- o

10.1 - A Publicação resumida do instrumento deste contrato deverá serfeita
«

em local de -

costume, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à data de

3CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA - DO GESTOR DO CONTRATO: a
"e

A

res o.
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11.1. A Gestão/Fiscalização deste Contrato será exercida pelo(a) servidor(a) devidamente designado(a).
pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei,
nº 8.666/93, alterada e consolidada.
11.2 - O(A) Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr.

inscrito(a) no CPF sob o nº

12. DA GARANTIA DO CONTRATO x

12.1. A Contratada prestará garantia de execução em uma das modalidades previstas:no-
parágrafo primeiro do Art. 56, da Lei nº 8.666/93, correspondente a 1% (hum por cento). do
preço global, que lhe será devolvida em uma única parcela, quando do recebimento.definitivo
do objeto da licitação.
12.2. A CONTRATADA apresentará, após a assinatura do contrato e antes
Ordem de Serviço, apólices de seguro dos serviços (Seguros de Riscos de Engenharia e de
Responsabilidade Civil Geral), em favor da CONTRATANTE, com (importância
segurada) e prazo de vigência, não inferiores aos do Contrato.
12.3. A CONTRATADA fica obrigada amanter a validade de Garantia de Seguro de Riscos
de Engenharia e de Responsabilidade Civil Geral até a expedição, pela CONTRATANTE, do
Termo de Recebimento Definitivo dos serviços.
12.4. Acrescido o valor inicial do Contrato e/ou prorrogado o seu prazo, a CONTRATADA
apresentará garantia complementar, no mesmo percentual e/ou prazo, no ato da assinatura do
correspondente Termo Aditivo.
12.5. A garantia prestada visa afiançar o pleno curaprimento, pela CONTRATADA, das
obrigações estipuladas neste Contrato:
a) Ressarcir a CONTRATANTE de quaisquer prejuízos decorrentes:deséscisão dinilateral
e injustificada; e
b) Cobrirmultas que vierem a ser aplicadas em decorrênciade contrataou.aplicadas -..

por descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuaisou, ainda,cobrir perdas
«danos causados à CONTRATANTE. É en

aplicadas. Caso o valor da garantia prestada seja-insuficiente para-cobrir. os
e as multas, a diferença será cobrada judicialmente. Vs

12.7. Ressalvados os casos previstos no subitem precedente deste.Contrato;agarantia será,
liberada até 60 (sessenta) dias após a data da emissão do "Termo de RecebimentoDefinitivo
dos Serviços", mediante requerimento da CONTRATADA A desde"que,"cumpridas

todas as
obrigações contratuais. E

12.8. A garantia, quando prestada em dinheiro, respeitadas as lições contratháis,
será liberada e acrescida do valor correspondente à remuneração: iceNacional dePreços
ao Consumidor Amplo - IPCA, pro rata tempore, conforme o art.56 da Lei
Federal nº 8.666/1993.
12.9. Quando for oferecida pela CONTRATADA garantia sob a seguro, aExecução,
do mesmo estará vinculada aos atos praticados pela CONTRATADA;que,the.derem causa: e
cabendo àFISCALIZAÇÃO providenciar anotificação extrajudicial CONTRATADApára

dispõe

4 SAT e (RS) 3631-8950
" a o o
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cumprimento de suas obrigações, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. No caso do
comparecimento da CONTRATADA para o adimplemento de suas obrigações, a notificação
extrajudicial deverá ser envida à seguradora juntamente com o pedido de pagamento da
apólice.
12.10. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a 90 (noventa) dias do
prazo contratual.
12.11. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação
caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, ficando a licitante sujeita às
penalidades legalmente estabelecidas, inclusive multa.
12.12. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia.proporcional:
ao valor acrescido.

CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1 - O foro da Comarca de é o competente para dirimir questões decorrentes da execução
deste Contrato, em obediência ao disposto no 8 2º do artigo 55 da Lei 8.666 de 21, de junho de 1993,
alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na sede da Prefeitura Municipal de
Itapipoca/CE, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos.

-CE, de de20

CONTRATANTE

CONTRATADA -

TESTEMUNHAS:

1 CPFNº

2. CPF Nº

É Bia Antária NBvaira Manaone GR Panina
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AVISO DE LICITAÇÃO

Estado do Ceará. Prefeitura Municipal de Itapipoca. Tomada de Preços nº 22.09.01/TP. A
CPL da Prefeitura Municipal de Itapipoca comunica aos interessados que, no dia 16 de março .
de 2022, às 10h00min, estará abrindo licitação, na modalidade Tomada de Preços, nº o
22.09.01/TP, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA: PARA
CONSTRUÇÃO DE 01 (UM) CAMPO DE FUTEBOL NA RUA JOSÉ PINTO,
BAIRRO CACIMBAS NO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA/CE. O Edital completo poderá
ser consultado pelo sítio https://licitacoes.tce.ce.gov.br/. Itapipoca/CE, 21 de fevereiro
2022. Felipe Júlio Leite Farias, Ordenador de Despesas da Secretaria de Esporte e Juventide

PUBLICAR, PARA CIRCULAR COMDATADE 22.02.2022, NOS
VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO:

- JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO
- DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARA
- DIÁRIO OFICIAL DAUNIÃO

FATURAR PELA SECRETARIADE ESPORTE E JUVENTUDE

ma 18) 3631-5950À ma Antônio Oliveira Menare QN Contra
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Pessoa Jurídica para Construção de 01 (Um) Campo de Futebol! na Rua José Pinto, BairroPREFEITURA MUNICIPAL DE TTAITTNGA
Cacimbas no Município de Itapipoca/CE.EXTRATO DE CONTRATO o Edital completo poderá ser
hrtps://licitacoes.tce.ce.gov.br/.

consultado pelo sítio
Contrato Nº 11,22,02.21.001 - Tomada de Preços Nº 2022,11.001 TP, Partes: Prefeitura
Municipal de Itaitinga, através da Secretaria de Juventude e Esporte e a Empresa BWS
Construções LTDA CNPJ/MF sob o nº 00,079.525/0001-09. Objeto: O objeto da presente
avença contratação de empresa para construção de um estádio de futebol no Bairro
Gereraú Município de Itaitinga/CE., conforme PT 1045300-54, conforme projeto básico e
demais anexos do edital, Fundamentação Legal: Conforme Tomada de Preços sob o nº
2022.11.001 TP, em conformidade com a Lei nº 8,656/93 e Legislação Complementar. Valor
do Contrato: Global R$2.254.311,99 (dois milhões duzentos e cinquenta e quatro mil,
trezentos e onze reais noventa e nove centavos), Origem dos Recursos: As despesas
decorrentes da presente contratação serão pagas com recursos oriundos do Tesquro
Municipal, com a seguinte rubrica: 1101.27.812.0902.1.011. Elemento de Despesa:44.90.5100 - Fonte de Recursos: 1.001.000.000 Recursos Ordinários e 1,510.000.000

WUNIC 0
Itapipoca-CE, 21 de Fevereiro de 2022.

FELIPE JÚLIO LEITE FARIAS
Ordenador de Despesas

PREFEITURA MUNICIPAL DE FTAREMA
aviso

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 10/2021-SEINFRA

e
Comissão rmanente

Abertura da Proposta de Preço.
de

Convênio, Prazo e Execução: 12 (doze) meses a partir da data da assinatura, podendo ser
prorrogado, nos termos do art. 57, Il da Lei 8.666/93. O prazo para a completa execução
das obras contratadas e/ou dos serviços contratados é de até 240 (duzentos e quarenta)
dias. Data: itaitinga/CE, 21 de Fevereiro de 2022. Signatários: Jasiel Siqueira Nunes
Machado e Nilo Sérgio Viana Bezerra.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico/Registro de Preço N? 1301.03.01/2022PERP
Modalidade: Pregão Eletrônico/Registro de Preço Nº 1301.03.01/2022PERP.

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de alimentação enteral para
atender as necessidades das UBS, HMECA e pacientes judicializados que buscam
atendimento junto a secretaria de saúde,

Empresa Vencedora Lote Único Italo Cajado Chaves ME CNPJ:21.576.192/0001-
59 com o valor Global R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais); Adjudico e Homologo a
Licitação na forma da Lei Nº 8.666/93.

Kaltinga - CE, 17 de Fevereiro de 2022.
DULCE VIANA MACHADO
Ordenadora de Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA
AVISO DE ADIAMENTO

Adiamento da Abertura das Propostas de Preços da CONCORRÊNCIA PÚBLICA
21,23.09/CP

A CPL da Prefeitura Municipal de Itapipoca comunica aos interessados que a
ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS das empresas Habilitadas na Licitação na
Modalidade Concorrência Pública nº 21.23.09/CP, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO
DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE VIA DE ACESSO À PRAIA DA
BALEIA NO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA-CE DO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA/CE, marcada para o
dia 22 de fevereiro de 2022, às 10h00min,

FICA ADIADA, com nova data de abertura para O dia 03 de março de 2022, às
15h30min, em razão do volume de processo em análise por parte da comissão.
Hapipoca/CE, 21 de fevereiro de 2022. Ramon Galvão Fernandes - Presidente da CPL.

tapipoca-CE, 21 de Fevereiro de 2022.
RAMON GALVÃO FERNANDES

Presidente da CPL,

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 21.23.10/TP
O Ordenador de Despesas da Secretaria de nfraestrutura, Sr. Antônio Vitor

Nobre de Lima, inscrito no CPE nº 006,045.043-65, no uso das atribuições legais, à vista do
que consta no Processo Licitatório na modalidade Tomada de Preços 21.23.10/TP e com
fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8,666/93 e alterações posteriores, resolve:
HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade Tomada de Preços nº 21,23.10/TP,
tipo menor preço global, cujo objeto é a escolha da proposta mais vantajosa para à
Contratação de Pessoa Iyrídica para Construção de Praça e Pavimentação de Acesso à
Localidade de tagoa da Mangabeira no Município de Itapipoca/CE, mediante o regime
empreitada por preço global, conforme especificações constantes no Edital e seus anexos
e ADJUDICAR o objeto licitado em favor da empresa CONTRUTORA MPACTO COMERCIO
SERVIÇOS EIREL!, inscrita no CNPJ sob o nº 00.611.868/0001-28, com endereço na Rua
Monsenhor Bruno, nº 1153, sala 415, bairro Aldeota, Fortaleza/CE, CEP: 60115-190, pela
proposta mais vantajosa com valor global de R$ 1.857.687,30 (hum milhão, oitocentos «
cinquenta é sete mil, seiscentos & oitenta e sete reais e trinta centavos).

itapipoca-CE, 21 de Fevereiro de 2022.
ANTÔNIO VITOR NOBRE DE LIMA

Ordenador de Despesas

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22.01.02/PE

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa especializada
em fomecimento de material gráfico € visual diverso para atender as necessidades das diversas
secretarias da Prefeitura Municipal de Itapipoca.

A Prefeitura Municipal de Itapipoca torna público para conhecimento dos
interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com q objeto acima
descrito, na data e horários a seguir informados: Acolhimento das propostas e documentos de
habilitação: até 09.03.2022, 85 8h30min; Abertura das propostas: 09.03.2022, às 09h00min;Sessão de disputa de preços: 09,03,2022, às 09h30min. Todos os horários referem-se ag
horário de Brasilia/DF O Edital poderá ser retirado nos sítios: wwwtce.ce.gov.br;wwnw.licitacoes-e.com.br.

Itapipoca-CE, 21 de Fevereiro de 2022.
FRANCISCO JERÔNIMO DO NASCIMENTO

Ordenador de Despesas
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22.06.03/ARP

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22.06,03/PE,
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22.06.03/ARP; PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22.06.03/PE.
OBJETO: Registro de Preços para Futura e Eventual Contratação de Pessoa Jurídica paraFornecimento de Material Didático Su em Conformidade com as Matrizes de
Referências do SAEB, alinhados a BNCC e as Competências Socioemocionais das
nstituições Públicas que integram a Rede Municipal de Ensino de Itapipoca. Empresa(s)
adjudicada(s) e homologada(s): INOVE EDUCACIONAL EIREtS, inscrita no CNP! sob o n.º
35.187.278/0001-02, vencedora dos Lotes por ela elencados com valor total/global
estimado de A$ 13.646,072,00 (treze milhões, seiscentos e quarenta e seis mil, setenta e
dois reais), Assinatura da Ata: 21.02.2022; Validade: 12 meses, respectivamente, Itapipoca-
CE, 21 de fevereiro de 2022. Heioilson Oliveira Barbosa, Ordenador de Despesas da
Secretaria de Educação Básica,

AVISO DE LICITAÇÃO

Tomada de Preços nº 22.09.01/TP. A CPL da Prefeitura Municipal de Itapipoca
comunica aos interessados que, no dia 16 de março de 2022, às t0h90min, estará abrindo
licitação, na modalidade Tomada da Preços, nº 22.09.01/TP, cujo objeto é Contratação de

À Comissão Permanente de Licitação comunica aos Interessados a Fase
Abertura de Proposta, referente à Concorrência Pública Nº 010/2023-SEINFRA, cujo
OBJETO é a Contratação de serviços de limpeza urbana, compreendendo: varrição,
capina, coleta e destinação final dos resíduos, junto a Secretaria Municipal de
infraestrutura, Mobilidade e Serviços Públicos do Município de Itarema, Ceará, que
acontecerá no dia 3 de Fevereiro de 2022, às 08h, na Sala da Comissão de Licitação,
na Prefeitura Municipal, na Praça Nossa Senhora de Fátima, Nº 48, Centro, Itarema,
Ceará. Maiores Informações no E-rmail; licitacaoitarema.ce.gov.br e/ou no Telefone
(88) 3667-4133,

ltarema-CE, 21 de Fevereiro de 2022,
INEZ HELENA BRAGA

Presidente da Comissão de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2022-PE

A Prefeitura Municipal de itaremaCE, através das diversas Secretarias
Municipais comunica aos interessados que estará Abrindo Licitação na Modalidade Pregão
Eletrônico Nº 004/2022-PE, cujo Objeto é a Contratação para prestação de serviços de
locação de sistema de gerenciamento e controle do porta! oficial do município, elaboração
e criação de uma página (website) específica do turismo e cultura, locação de software
para gerenciamento de pesquisa de preços e criação de uma aba/site específica do
vacinômetro, destinado a atender as necessidades da Prefeitura Municipal de itarema,
Ceará. Estando Aberto O Prazo para Cadastramento de Propostas, a partir do dia 23 de
Fevereiro de 2022; Abertura das Propostas: OS de Março de 2022, às G8h; Fase de Disputa
de Lances: 08 de Março de 2022, às 08h30min. O referido Edital poderá ser adquirido nos
Endereços Eletrônicos: wwwlicitacoes-ecom.br, wwwtcecegovbryictações e
www.itaremacegov.br. informações pelo Telefone: (88) 3667.1133 e E-mail:
licitacaoBitarema.ce gov.br.

Itarema-CE, 21 de Fevereiro de 2022.
INEZ HELENA BRAGA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE
AVISO DE REVOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 3.02.01/2022

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Iaguaribe,
Localizada na Av. Maria Nizinha Campelo, 341, Aldeota, toma público 2 REVOGAÇÃO da
Concorrência Pública Nº 03.02.01/2022, cujo objeto versa sobre a contratação de empresa
para realização da ampliação do sistema de abastecimento de água da sede do município
de Jaguaribe/CE. Por razões de interesse público com fulcro no Art. 49, caput da Lei
8.666/93 e suas posteriores alterações.

Jaguaribe/CE, 21 de fevereiro de 2022,
MICHELLE MARIA MARTINS DE BARROS
Presidente da Comissão de Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARUANA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.02.16.03 » PERP

A Pregosira da Prefeitura de Jaguaruana - CE, toma público, que até o dia 07
de março de 2022, às 08:30hs (Horário de Brasília), estará recebendo as propostas de
preços referentes ao Pregão Eletrônico Nº 2022.02.16.01 - PERP, tipo menor preço/lote,
tendo como objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de prestação
de serviços de manutenção preventiva e corretiva em velculos pequenos da frota do
Município de laguaruana(E, no endereço eletrônico "www.bbrmnetlicitacões.com.br"
acesso Identificado no link - acesso público.

Quaisquer informações adicionais poderão ser prestadas pela Pregoeira.

Jaguaruana - CE, 21 de fevereiro de 2022
TERESA LYANA BARRETO COELHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
AvISO

INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS CONCORRÊNCIA Nº 2022.11.26.1
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Juazelro do Norte/CE, no uso de suas atribuições egais, torna público para conhecimento dos
interessados quê 8 empresa PLANNA EMPREENDIMENTOS EASFALTO LIMITADA ingressou com
recurso administrativo junto ao julgamento da fase de propostas de preços do Certame
Licitatório modalidade Concorrência nº 2021.11.26.1.

As demais licitantes participantes ficam desde já convocadas a apresentarem as
suas contrarrazões, se assim desejarem, no prazo previsto na Lei Federal nº 8.666/93. Maiores
Informações na sede da Comissão de Licitação, sito à Av, Leão Sampaio, nº 1748 « 1º andar -
tagoa Seca - CEP: 63040-000, no horário de 98:00 às 14:00 horas ou pelo telefone (88) 3199
0363.

Juazeiro do Norte/CE, 21 de fevereiro de 2022.
RAIMUNDO EMANOEL BASTOS DE CALDAS NEVESplementar

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº 9/2022 - SMD
Pregão Eletsônico para Registro de Preços Nº 009/2022 - SMD, O Município de

Jucás, por meio de sua Comissão de Licitação, torna público, que realizará licitação, cujo objetoÉ o Registro de Preços para aquisição eventual e parcelada de Egêneros alimentícios, material de
limpeza, descartáveis e outros, conforme termo de referência, de responsabilidade das
Secretarias Municipais Diversas, Abertura: 10 de março de 2022, às 14:00 horas.

Maiores informações e entrega de editais no endereço eletrônico:
wrarw-tce ce gov.br/licitacoes.

TOMADA DE PREÇOS Nº 22,09.01/TP

Jucás - CE, 21 de fevereiro de 2022
JOSE WILLIAN PEREIRA DA SILVA

Pregoeiro

TER, Esta documento pode ser verificado no endereco elatrênico [ 183 À
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Siqueira Gurgel S/A-Comercio e Industria - CGC 07.204.381/0001-70 - Assembleia Geral Ordinaria - Edital de Convocação-Pelo presente ficam
convocados os Srs. Acionistas da empresa, a comparecerem à sua sede social localizada na av. Edson daMota Correia, s/n, bairro Centro, na cidade de Caucaia/
CE, às 08:00 horas, do 14/03/2022, onde deverão conhecer e deliberar sobre as seguintes matérias: a) Relatório da Administração, Balanço Patrimonial &
demais Demonstrações Financeiras e Parecer daAuditoria, tudo relativo ao exercício social encerrado em 31/12/2021; d) Destinação a ser dada ao resultado
do exercício e c) outros assuntos de interesse da sociedade. Avisa, outrossim que se encontram à disposição dos senhores acionistas os documentos de que
trata o art. 133 da Lei 6404/76, relativos ao exercício de 2021, Caucaia-CE,10/02/2022, Miguel Ângelo MirandaAlbuquerque-Diretor Presidente.

eo rea
Estado do Ceará - Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Camocim. A Comissão de Licitação comunica aos interessados que no p
dia 10 de Março de 2022, às 10:00h, estará abrindo licitação na modalidade Tomada de Preços nº 2022,02.22.01, cujo objeto é a Contratação de e
especializada para prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria química, junto ao Serviço Autônomo de Agua e Esgoto. O edital completo
à disposição dos interessados nos dia úteis após esta publicação no horário das 7:30h às 11:30h, no endereço do SAAE na Rua Dr. João Thomé, 1103, anente
Camocim-CE, CEP: 62.400-000. Camocim - CE, 22 de fevereiro de 2022. Aline Eduardo dos Santos- Comissão de Licitação.

esa

Estado do Ceará - Câmara Municipal de Barro, A Comissão de Licitação, localizada na Praça Gregório Alves Feitosa, Nº 036 - Centro-Barro/CE,
comunica aos interessados que no dia 07 de março de 2022, às 09:00hs, estará abrindo licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2022.02.21.01. Objeto:
contratação da prestação de serviços de licença de uso de sistema informatizado (software) para suprir as necessidades da Câmara Municipal de Barro/CE,

de 1 <

conforme anexo [. O edital completo estará disponivel no endereço acima, a partir da data desta publicação, no horário de atendimento ao público, de 08:00h
às 12:00h, e no Portal das Licitações (TCE/CE). Barro/CE, 21 de fevereiro de 2022. Igor da Silva Cruz - Pregoeiro.

ese
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Cruz - Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo - Aviso de Licitação - Tomada de Preço Nº
04/2022-SEINFRA. A CPL do Município de Cruz comunica aos interessados que estará realizando a sessão pública no dia 10 de Março de 2022, às
14h30min, para o objeto "contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos de elaboração de projetos e serviços de engenharia, arquitetura e
urbanismo", O edital poderá ser obtido junto a Comissão de Licitação e nos sites: www.cruz.ce.gov.br é www.tce.ce.gov.br. Cruz-CE, 21 de Fevereiro de
2022, Assunção Nayara Silva de Melo - Presidente da CPL,

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Jucás - Aviso de Licitação - Pregão Presencial Nº 008/2022 - SMD. O Município de Jucás, por meio de
sua Comissão de Licitação, tona público, que realizará licitação, cujo objeto é a contratação da prestação de serviços de locação de veiculos, para atender
as necessidades das Secretarias Municipais Diversas, conforme termo de referencia em anexo. Abertura: 10 de Março de 2022, às 08:00 horas, Maiores
informações e entrega de editais no endereço eletrônico; www.tee.govbr/licitações. Paço da Prefeitura Municipal deJucás - CE, em 21 de Fevereiro de
2022. JoséWillian Pereira da Silva - Pregoeiro da PMJ.

eee eee pede

Estado do Ceará - Câmara Municipal de Boa Viagem. A Comissão de Licitação torna público que no próximo dia 23 de fevereiro de 2022 às 09:00 horas,
estará abrindo as propostas de preços referentes a licitação na modalidade Tomada de Preços Nº 001/2022, que tem por objeto a Execução de serviços de
assessoria e consultoria compreendendo a área patrimonial, almoxarifados e controle de frotas de veículos, destinados a atender as necessidades da Câmara
Municipal de Boa Viagem, que realizar-se-á na Rua Antonio Domingues, 320, Centro. Boa Viagem/CE, 21 de fevereiro de 2022. Bruna Fernandes
Ribeiro.

eee dede FSC
ESTADO DO CEARÁ - A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA/CE - AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS. NO DIA 24
DE MARÇO DE 2022 ÀS 09:00 NOVE HORAS.MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N.º 2021.11.31.01TP. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO EMDIVERSAS ESCOLAS DA SEDE
E DISTRITOS DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME
PROJETO BÁSICO. O AVISO DA ABERTURA ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE: WWW.TCE.CE.GOV.BR.

MISTO

eee eee
ESTADO DO CEARÁ -- CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXERÉ PREGÃO PRESENCIAL Nº 1802.01/22-PP - O(A) PREGOEIRO(A) TORNA
PÚBLICOQUE NO PRÓXIMO DIA 07 DE MARÇO DE 2022, ÀS 09:00H, ESTARÁ REALIZANDO PREGÃO PRESENCIAL, CUJO OBJETO É
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO DESTINADO A SUPRIR AS NECESSIDADES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE
QUIXERE. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO. O EDITAL PODERÁ SER ADQUIRIDO PELOS PORTAIS: HTTP:/WWW.TCE.
CE.GOV.BR; QUIXERE, 22 DE FEVEREIRO DE 2022. CILENE BELIZÁRIO DA SILVA. O(A) PREGOEIRO(A).

sede dolor

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURAMUNICIPALDE ITATIRA -AVISO DE REPUBLICAÇÃO, O PregoeiroMunicipal comunica aos interessados
que no próximo dia 08 demarço de 2022, às 08:00 horas, estará abrindo licitação namodalidade Pregão Eletrônico nº 0702.02/2022-PE, cujo objeto é registro
de preço para futuras e eventuais contratações de serviços de confecção de material gráfico destinado a atender as necessidades das unidades administrativas
do Município de Itatira. O edital completo estará à disposição dos interessados no site: www.bbmneflicitacoes.com.br. ou www.itatira.ce.gov.br. Maiores
informações pelo e-mail licitacaoitatirao)gmail.com. Itatira-Ce, 21 de fevereiro de 2022. Francisco RayrAlves Barbosa - Pregoeiro Municipal de Itatira,

aeee sol dede

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Itapipoca - Tomada de Preços nº 22.09.01/TP. A CPL da Prefeitura Municipal de Itapipoca comunica
aos interessados que, no dia 16 de março de 2022, às 10h00min, estará abrindo licitação, na modalidade Tomada de Preços, nº 22.09.01/TP, cujo objeto é
Contratação de Pessoa Jurídica para Constração de 01 (Um) Campo de Futebol na Rua José Pinto, Bairro Cacimbas no Município de Etapipoca/CE. O Edital completo poderá ser consultado pelo sítio https:/licitacoes.tce.ce.gov.br/, Itapipoca/CE, 21 de fevereiro de 2022. Felipe Júlio Leite Farias,
Ordenador de Despesas da Secretaria de Esporte e Juventude.

dee
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ - AVISO DE RETIFICAÇÃO - TOMADA DE PREÇO Nº 004/2022/SMT-
TP - Retificação ao Aviso de Licitação circulado no dia 11 de Fevereiro de 2022. Modalidade: Tomada de Preço Nº 004/2022/SMI-TP. OBJETO DA
LICITAÇÃO: Contratação de Empresa para execução de serviços de Reforma e Ampliação de duas escolas da Rede de Ensino Municipal doMunicípio de
Cariré-CE. ONDE SE 1,E: Tomada de Preço Nº 004/2022/SML-TP, LETA-SE; Tomada de Preço Nº 001/2022/SME-TP. Cariré-CE, 21 de Fevereiro de
2022. Arnóbio de Azevedo Pereira - Presidente da CPL.

eek dede

ESTADO DO CEARÁ-PREFEITURAMUNICIPALDE SOBRAL-AVISO DE LICIFAÇÃO- EDITALDE TOMADADE PREÇOS Nº TP22003
- SEINFRA - Comissão Permanente de Licitação, Data de Abertura: 21/03/2022 às 09h (Horário de Brasília). OBJETO: Contratação de empresa
especializada para execução de reforma da praça do distrito de Baracho, no município de Sobrai/CE. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site:
kttp/Aicitacoes.sobral.ce.gov.br e Rua Viriato de Medeiros, Nº 1.250, 4º Andar, Centro. Fone: (88) 3677-1157 e 1146, Sobral-CE, 21 de Fevereiro de
2022. A COMISSÃO - Karmelina Marjorie Nogueira Barroso - Presidente.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Horizonte - Aviso de Licitação - Concorrência Pública Nº 2022.02.16.1. Abertura: 24 de Março de 2022,
às 09h00min. Julgamento: Menor Preço Global. Objeto: contratação de empresa especializada para execução de pavimentação asfáltica em diversas ras
do Município de Horizonte/CE, MAPP 1094, conforme projeto básico. Informações: Av. Presidente Castelo Branco, Nº 5100, Centro, Horizonte/CE ou
pelo fone: (85)3336.6000. Horizonte/CE, 21 de Fevereiro de 2022. Rosilândia Ribeiro da Silva - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.
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A rainha Elizabeth 2º pos-
tou em suas redes sociais,
nesta segunda-feira (21)
tina mensagem de solidarie-
dade às vitimas da tragédia
em Petrópolis (RJ). No tex-
to, ela afirmou estar profun-
damente triste com s perda
de vidas 4 forte chuva que

todos aqueles gue trabalham
para apoiar os esforços de te-
cuperação" finaliza a mensa-
gem. Neste domingo (20), e
Palácio de Buckingham infor-
mou que amonarca recebeu o
diagnóstico de Covid-19, Ela
tem 95 anos

is Bolsonaro pede compreensão
ao funcionalismo público
O presidente fez um novo gesto à Polícia Rodoviária Federal, que
aguarda reajuste neste ano, e pediu compreensão dos demais setores

O presidente Jair Bolso-
naro (PL) fez um novo gesto
nesta segunda-feira (21) à

Rodoviária Federal
cue aguarca neste

na terça (15) De acordo com "s autom Cem, setores do
Seixo ram de morios dades de Fetropohs, naterça cionalismo pubuco

choveu, em apores seis to Algumas Catogona, «u
não a Po

ncia Crvu, hà pelomenos 110
desaparecidos.

Texto
O texto também foi en-

viado ao presidente Jair Bol-
sonaro (PL). "Estou profun-
damente triste ao da
tra, perca ce é

trução causada pelas term
veis inundações no Brasil

"Meus pensamentos € ora-
ões estão com todos aqueles

sas (260 mm) o equvale.
te aos últimos 30 dias (272
ram). Em razão do tempo-
tal, houve deslizamentos de
diversos pontos da cidade,
destruindo casas e matando
familias inteiras.

Entre terça e domingo, a
Defesa Civil registrou 949

por causa das
entuvas das quas 775 foram
por deslizamentos, Por causa
dessas ocorrências, 856 pes-
sogs tiveram que deixer suas

meinor «ogas as categorias
merecem ser valorizadas, E
O que nós procuramos fazer:
quem nós pudermos salvar
na frente, a gente salva", dis-
se, em meio a um discurso
sobre a corporação. "Espero
a compreensão das demais
categorias. doe servidores
no Bras" compieou
O pres.cente estava cer

cado de agentes da PRE Os
superintendentes se encon-

na corporação nes-

FOTO REtHODUÇÃO

que perderam suas vidas, en- casase procurar abrigonos!2 ta segunda-feira, foram ao
tesqueridoselares,bemcomo pontos de apoio disponíbili- Palácio do Planalto acom-
os serviços de emergência e zados pela prefeitura. panhados do ministro An- Em seu discurso, Bolsonaro periiu que os representantes da corporação ficassem em frente ao púlpito

derson Torres (Justiça e Se-
gurança Pública) e tiveram Possibilidade Â conceder essa recomposição
uma audiência com Bolso- O governo estudava essa aos policiais federais, rodo-
naro antes de 2 cerimônia possibilidade desde o ano de Bolsonaro viários federais e aos agentes

fechadas. como mostrou a não hou-
Em seu Boiso- Na votação do or- ocorreu durante à gente la-

nao pediu que os represen- çamento de 2022 no Con- menta e deixa para o ano que
tantes da corporação ficas- gresso, essa previsão quase

cerimônia do vem" afirmou Bolsonaro, em
sem em frente ao púlpito, ficou de fora do texto final lançamento do entrevista à TVBrasil.
onde discursava, é listou «só passou por articulação O presidente reconheceu
apreensões e demais feitos do próprio programa Agenda haver uma "polêmica" so-É que o presi- bre o aumento, € disse que
"[A PRF] é ums a insti- dente se envolva direramente Para Todos houve uma "grita gerar" in-

tuição séria, como outras nessas tratativas. Os policiais tegrantes do governo passa-
que nós temos no Brasil, são consideradosdabase clei- zar & tratar como certo que
mas que realmente faz tra- tora de Bolsonaro, que está público, cuja maior parte não haverá reajuste neste
balho excepcional para a em segundo lugar nas pes não recebe aumento desde ano para nenhuma catego-
nossa sociedade, E nós te- quisas de intenção de voto. 2017, Neste mes, Bolsonaro ria. Ainda que o beneficio
mas quevalorizar essespro- O governo federal reservou já havia dito que O renjus- fosse para uma parcela con-
fissionais. Eu espero que a R$ 1,7 bilhão no Orçamento te para policiais pode ficar siderada do eleitorado do
sociedade entenda que isso deste ano para conceder au- para 2023, se não houver presidente, ele foi aconse-
deva ser feito", afirmou Bol- mento para policiais federais, entendimento com os de- lhado por aliados a deixar
sonaro. O gesto do chefe do rodoviários federais cagentes mais servidores. de lado a medida, diante do
Executivo ocorreem meio a penitenciários, "Se houver entendimen- potencial de se tornar
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de
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CAEMAIE HOMuni,o POENTE

e Ud Governo
E

CERmadre

uma série de idas e vindas a
respeito do reajuste às cate-
gorias policiais.

A medida, contudo, foi
amplamente criticada pelo
restante do funcionalismo

to por parte dos demais
servidores, alguns ameaçam
greve, etc, a gente pretende

"tiro no pé".
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